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Lei n.º 27/2013, de 12 de Abril - Regime jurídico a que fica sujeita a 
atividade de comércio a retalho não sedentária exercida por feirantes e 
vendedores ambulantes, bem como o regime aplicável às feiras e aos 

recintos onde as mesmas se realizam  

 

Estabelece o regime jurídico a que fica sujeita a atividade de comércio a retalho não 

sedentária exercida por feirantes e vendedores ambulantes, bem como o regime aplicável às feiras e 

aos recintos onde as mesmas se realizam. 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o 

seguinte:  

 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

A presente lei estabelece o regime jurídico a que fica sujeita a atividade de comércio a retalho 

não sedentária exercida por feirantes e vendedores ambulantes, bem como o regime aplicável às 

feiras e aos recintos onde as mesmas se realizam, de acordo com o regime constante do Decreto-Lei 

n.º 92/2010, de 26 de julho, que transpôs para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2006/123/CE, 

do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro, relativa aos serviços no mercado 

interno.  

 

Artigo 2.º 

Âmbito 

1 - A presente lei aplica-se ao comércio a retalho não sedentário exercido por feirantes, em 

recintos públicos ou privados onde se realizem feiras, e por vendedores ambulantes, nas zonas e 

locais públicos autorizados.  

2 - Estão excluídos do âmbito de aplicação da presente lei:  

a) Os eventos de exposição e de amostra, ainda que nos mesmos se realizem vendas a título 

acessório;  

b) Os eventos exclusiva ou predominantemente destinados à participação de agentes 

económicos titulares de estabelecimentos, que procedam a vendas ocasionais e esporádicas fora dos 

seus estabelecimentos;  

c) As mostras de artesanato, predominantemente destinadas à participação de artesãos;  

d) Os mercados municipais regulados pelo Decreto-Lei n.º 340/82, de 25 de agosto;  

e) A distribuição domiciliária efetuada por conta de agentes económicos titulares de 

estabelecimentos, para fornecimento de géneros alimentícios, bebidas ou outros bens de consumo 

doméstico corrente;  

f) A venda ambulante de lotarias regulada pelo capítulo iii do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 

de dezembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 156/2004, de 30 de junho, 9/2007, de 17 de janeiro, 

114/2008, de 1 de julho, 48/2011, de 1 de abril, e 204/2012, de 29 de agosto;  

g) Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 20.º, a prestação de serviços de restauração e de 

bebidas com caráter não sedentário, regulada pelo Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril.  

 

Artigo 3.º 

Definições 

Para efeitos da presente lei entende-se por:  

a) «Atividade de comércio a retalho não sedentária» a atividade de comércio a retalho 

exercida em feiras ou de modo ambulante;  

b) «Feira» o evento autorizado pela respetiva autarquia que congrega periódica ou 

ocasionalmente no mesmo recinto vários agentes de comércio a retalho que exercem a atividade de 
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feirante e que não esteja abrangido pelo artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de 

dezembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 156/2004, de 30 de junho, 9/2007, de 17 de janeiro, 

114/2008, de 1 de julho, 48/2011, de 1 de abril, e 204/2012, de 29 de agosto;  

c) «Recinto» o espaço público ou privado, ao ar livre ou no interior, destinado à realização de 

feiras, que preenche os requisitos estipulados no artigo 19.º;  

d) «Feirante» a pessoa singular ou coletiva que exerce de forma habitual a atividade de 

comércio a retalho não sedentária em feiras;  

e) «Vendedor ambulante» a pessoa singular ou coletiva que exerce de forma habitual a 

atividade de comércio a retalho de forma itinerante, incluindo em instalações móveis ou amovíveis.  

 

CAPÍTULO II 

Acesso e exercício da atividade de comércio a retalho não sedentária 

 

Artigo 4.º 

Exercício da atividade 

O exercício da atividade de comércio a retalho de forma não sedentária regulada pela presente 

lei só é permitido:  

a) Aos feirantes com espaço de venda atribuído em feiras previamente autorizadas nos termos 

da presente lei;  

b) Sem prejuízo do disposto na alínea b) do n.º 3 do artigo 20.º, aos vendedores ambulantes, 

nas zonas e locais em que as respetivas autarquias autorizem o exercício da venda ambulante, nos 

termos da presente lei.  

 

Artigo 5.º 

Mera comunicação prévia e cartão de feirante e de vendedor ambulante 

1 - Para o exercício da sua atividade, os feirantes e os vendedores ambulantes estabelecidos 

em território nacional efetuam uma mera comunicação prévia na Direção-Geral das Atividades 

Económicas (DGAE), através do preenchimento de formulário eletrónico no balcão único eletrónico 

dos serviços a que se refere o artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho.  

2 - Com a regular submissão da mera comunicação prévia no balcão único eletrónico dos 

serviços é emitido um título de exercício de atividade, do qual consta a data da sua apresentação, o 

número de registo na DGAE, a identificação ou firma do feirante ou vendedor ambulante, a 

Classificação Portuguesa de Atividades Económicas (CAE), o endereço da sede ou domicílio fiscal 

do feirante ou vendedor ambulante e a identificação dos colaboradores da empresa afetos ao 

exercício da atividade de comércio a retalho não sedentário.  

3 - O feirante e o vendedor ambulante podem requerer, facultativamente, no balcão único 

eletrónico dos serviços, cartão de feirante e de vendedor ambulante em suporte duradouro, para si e 

ou para os seus colaboradores, mediante pagamento do respetivo custo, o qual tem, para todos os 

efeitos, o mesmo valor jurídico do título de exercício de atividade emitido nos termos do número 

anterior.  

4 - O título de exercício de atividade ou o cartão identificam o seu portador e a atividade 

exercida perante as entidades fiscalizadoras, as autarquias e as entidades gestoras dos recintos onde 

se realizam as feiras em que participam.  

5 - Sem prejuízo das competências reservadas às regiões autónomas, compete à DGAE, ou à 

entidade que esta expressamente vier a designar, emitir o cartão referido no n.º 3.  

6 - O título de exercício de atividade e o cartão de feirante e de vendedor ambulante, emitidos 

quer pela DGAE, quer pelas regiões autónomas, são válidos para todo o território nacional.  

 

Artigo 6.º 

Atualização de factos relativos às atividades de feirante e de vendedor ambulante 

1 - São objeto de atualização obrigatória no registo de feirantes e de vendedores ambulantes, 

através de comunicação no balcão único eletrónico dos serviços e até 60 dias após a sua ocorrência, 

os seguintes factos:  

a) A alteração do endereço da sede ou domicílio fiscal do feirante ou do vendedor ambulante;  
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b) A alteração do ramo de atividade, da natureza jurídica ou firma;  

c) As alterações derivadas da admissão e ou afastamento de colaboradores para o exercício da 

atividade em feiras e de modo ambulante;  

d) A cessação da atividade.  

2 - As alterações referidas nas alíneas a) a c) do número anterior dão origem à emissão de 

novo título de exercício de atividade e, quando solicitado, de novo cartão.  

3 - Sempre que a DGAE verifique que o feirante ou o vendedor ambulante cessou a atividade 

junto da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT) há mais de 60 dias, notifica-o de que o registo vai 

ser cessado.  

4 - A DGAE publica no seu sítio na Internet e no balcão único eletrónico dos serviços, para 

conhecimento das entidades fiscalizadoras e dos consumidores, uma listagem com os números de 

registo de feirantes e de vendedores ambulantes com atividade cessada nos termos do número 

anterior.  

5 - Os feirantes e vendedores ambulantes identificados na lista a que se refere o número 

anterior são eliminados da listagem ao fim de dois anos.  

 

Artigo 7.º 

Finalidades do registo de feirantes e de vendedores ambulantes 

1 - A DGAE organiza e mantém atualizado o registo de feirantes e de vendedores ambulantes 

estabelecidos em território nacional, com base nas meras comunicações prévias efetuadas nos 

termos do artigo 5.º e nas comunicações previstas no n.º 1 do artigo anterior.  

2 - O registo referido no número anterior tem como objetivos:  

a) Servir de base para a emissão dos títulos de exercício de atividade, dos cartões de feirante e 

de vendedor ambulante e do letreiro identificativo referido no artigo 9.º;  

b) Identificar e caracterizar o universo de agentes económicos que exercem a atividade de 

comércio não sedentário com vista à constituição de uma base de informação que permita a 

realização de estudos sobre o setor e o acompanhamento da sua evolução;  

c) Dar cumprimento ao controlo oficial em matéria de segurança alimentar, nos termos do 

artigo 6.º do Regulamento (CE) n.º 852/2004, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de 

abril;  

d) Facilitar o controlo do cumprimento das obrigações tributárias e perante a segurança social 

através da interconexão de bases de dados e da troca de informações entre as autoridades 

competentes;  

e) Disponibilizar ao consumidor os elementos de contacto do feirante ou do vendedor 

ambulante, o seu número de identificação civil e o seu número de identificação fiscal ou o seu 

número de identificação de pessoa coletiva, quando solicitado, para o exercício dos seus direitos.  

 

Artigo 8.º 

Livre prestação de serviços 

1 - O feirante ou o vendedor ambulante legalmente estabelecido noutro Estado membro da 

União Europeia ou do Espaço Económico Europeu pode exercer essa atividade em território 

nacional de forma ocasional e esporádica, sem necessidade de qualquer mera comunicação prévia e 

de emissão dos documentos identificativos previstos no artigo 5.º da presente lei.  

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, os prestadores de outro Estado membro da 

União Europeia ou do Espaço Económico Europeu ficam sujeitos às condições de exercício da 

atividade que lhes sejam aplicáveis, nomeadamente à atribuição de espaço de venda em feiras e aos 

seus regulamentos e à autorização de uso de espaços públicos para a venda ambulante, conforme os 

casos, bem como aos demais requisitos constantes dos artigos 9.º a 17.º e 22.º  

 

Artigo 9.º 

Letreiro identificativo de feirante e de vendedor ambulante 

1 - Os feirantes e os vendedores ambulantes devem afixar nos locais de venda, de forma bem 

visível e facilmente legível pelo público, um letreiro no qual consta a identificação ou firma e o 

número de registo na DGAE ou, no caso previsto no artigo anterior, o número de registo no 
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respetivo Estado membro de origem, caso exista.  

2 - O letreiro identificativo serve para identificar o feirante e o vendedor ambulante perante os 

consumidores.  

3 - O letreiro identificativo dos feirantes e vendedores ambulantes estabelecidos em território 

nacional é emitido e disponibilizado com o título de exercício de atividade.  

4 - Caso o feirante ou vendedor ambulante pretenda obter o letreiro em suporte duradouro, 

pode solicitar a sua emissão no balcão único eletrónico dos serviços, mediante o pagamento do 

respetivo custo.  

5 - Compete à DGAE ou à entidade que esta expressamente vier a designar emitir os letreiros 

identificativos referidos no número anterior.  

 

Artigo 10.º 

Documentos 
1 - O feirante, o vendedor ambulante e os seus colaboradores devem ser portadores, nos locais 

de venda, dos seguintes documentos:  

a) Título de exercício de atividade, ou cartão, referidos nos n.os 2 e 3 do artigo 5.º, 

respetivamente, ou documento de identificação nos casos previstos no artigo 8.º; e  

b) Faturas comprovativas da aquisição de produtos para venda ao público, nos termos 

previstos no Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado.  

2 - Excetuam-se do disposto no número anterior as situações previstas nas alíneas a) e c) do 

n.º 3 do artigo 20.º  

 

Artigo 11.º 

Proibições 
1 - É proibido aos vendedores ambulantes:  

a) Impedir ou dificultar o trânsito nos locais destinados à circulação de peões ou de veículos;  

b) Impedir ou dificultar o acesso aos meios de transporte e às paragens dos respetivos 

veículos;  

c) Impedir ou dificultar o acesso a monumentos e a edifícios ou instalações, públicos ou 

privados, bem como o acesso ou a exposição dos estabelecimentos comerciais.  

2 - É proibido o comércio a retalho não sedentário dos seguintes produtos:  

a) Produtos fitofarmacêuticos abrangidos pela Lei n.º 26/2013, de 11 de abril;  

b) Medicamentos e especialidades farmacêuticas;  

c) Aditivos para alimentos para animais, pré-misturas preparadas com aditivos para alimentos 

para animais e alimentos compostos para animais que contenham aditivos a que se refere o n.º 1 do 

artigo 10.º do Regulamento (CE) n.º 183/2005, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de 

janeiro;  

d) Armas e munições, pólvora e quaisquer outros materiais explosivos ou detonantes;  

e) Combustíveis líquidos, sólidos ou gasosos, com exceção do álcool desnaturado;  

f) Moedas e notas de banco, exceto quando o ramo de atividade do lugar de venda 

corresponda à venda desse produto estritamente direcionado ao colecionismo;  

g) Veículos automóveis e motociclos, em modo ambulante.  

3 - É proibida a venda de bebidas alcoólicas junto de estabelecimentos escolares do ensino 

básico e secundário, sendo as áreas relativas à proibição delimitadas por cada município.  

4 - As autarquias podem proibir, nos seus regulamentos, o comércio não sedentário de outros 

produtos além dos referidos no n.º 2, sempre que devidamente fundamentado por razões de 

interesse público.  

 

Artigo 12.º 

Produção própria 

O comércio a retalho não sedentário de artigos de fabrico ou produção próprios, 

designadamente artesanato e produtos agropecuários, fica sujeito às disposições da presente lei, com 

exceção do preceituado na alínea b) do n.º 1 do artigo 10.º  
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Artigo 13.º 

Comercialização de géneros alimentícios 

Os feirantes e os vendedores ambulantes que comercializem produtos alimentares estão 

obrigados, nos termos do Decreto-Lei n.º 113/2006, de 12 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 

223/2008, de 18 de novembro, ao cumprimento das disposições do Regulamento (CE) n.º 852/2004, 

do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril, relativo à higiene dos géneros alimentícios, 

sem prejuízo do cumprimento de outros requisitos impostos por legislação específica aplicável a 

determinadas categorias de produtos.  

 

Artigo 14.º 

Comercialização de animais 

1 - No exercício do comércio não sedentário de animais das espécies bovina, ovina, caprina, 

suína e equídeos, aves, coelhos e outras espécies pecuárias, devem ser observadas as disposições 

constantes do Decreto-Lei n.º 142/2006, de 27 de julho, alterado pelos Decretos-Leis n.os 214/2008, 

de 10 de novembro, 316/2009, de 29 de outubro, 85/2012, de 5 de abril, e 260/2012, de 12 de 

dezembro.  

2 - No exercício do comércio não sedentário de animais de companhia devem ser observadas 

as disposições constantes do Decreto-Lei n.º 276/2001, de 17 de outubro, alterado pelos Decretos-

Leis n.os 315/2003, de 17 de dezembro, e 265/2007, de 24 de julho, pela Lei n.º 49/2007, de 31 de 

agosto, e pelos Decretos-Leis n.os 255/2009, de 24 de setembro, e 260/2012, de 12 de dezembro.  

 

Artigo 15.º 

Concorrência desleal 

É proibida a venda de produtos suscetíveis de violar direitos de propriedade industrial, bem 

como a prática de atos de concorrência desleal, nos termos da legislação em vigor.  

 

Artigo 16.º 

Práticas comerciais desleais e venda de bens com defeito 

1 - São proibidas as práticas comerciais desleais, enganosas ou agressivas, nos termos da 

legislação em vigor.  

2 - Os bens com defeito devem estar devidamente identificados e separados dos restantes bens 

de modo a serem facilmente reconhecidos pelos consumidores.  

 

Artigo 17.º 

Afixação de preços 

É obrigatória a afixação dos preços de venda ao consumidor nos termos do Decreto-Lei n.º 

138/90, de 26 de abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 162/99, de 13 de maio, designadamente:  

a) O preço deve ser exibido em dígitos de modo visível, inequívoco, fácil e perfeitamente 

legível, através da utilização de letreiros, etiquetas ou listas;  

b) Os produtos pré-embalados devem conter o preço de venda e o preço por unidade de 

medida;  

c) Nos produtos vendidos a granel deve ser indicado o preço por unidade de medida;  

d) Nos produtos comercializados à peça deve ser indicado o preço de venda por peça;  

e) O preço de venda e o preço por unidade de medida devem referir-se ao preço total, devendo 

incluir todos os impostos, taxas ou outros encargos.  

 

CAPÍTULO III 

Feiras e outros recintos onde é exercida a atividade de comércio a 

retalho não sedentária 

 

Artigo 18.º 

Autorização para a realização das feiras 

1 - Compete às autarquias decidir e determinar a periodicidade e os locais onde se realizam as 

feiras do município, bem como autorizar a realização das feiras em espaços públicos ou privados, 
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depois de ouvidas as entidades representativas dos interesses em causa, nomeadamente as 

associações representativas dos feirantes e dos consumidores, as quais dispõem de um prazo de 

resposta de 15 dias.  

2 - Os pedidos de autorização de feiras são requeridos por via eletrónica no balcão único 

eletrónico dos serviços, com uma antecedência mínima de 25 dias sobre a data da sua instalação ou 

realização, devendo conter, designadamente:  

a) A identificação completa do requerente;  

b) A indicação do local onde se pretende que a feira se realize;  

c) A indicação da periodicidade, horário e tipo de bens a comercializar;  

d) A indicação do código da CAE 82300 «Organização de feiras, congressos e outros eventos 

similares», quando o pedido seja efetuado por uma entidade gestora privada estabelecida em 

território nacional.  

3 - A confirmação do código da CAE correspondente à atividade exercida a que se refere a 

alínea d) do número anterior é efetuada através da consulta à certidão permanente do registo 

comercial ou à base de dados da AT, consoante se trate de pessoa coletiva ou singular.  

4 - A decisão da autarquia deve ser notificada ao requerente no prazo de cinco dias a contar da 

data da receção das observações das entidades consultadas ou do termo do prazo referido no n.º 1, 

considerando-se o pedido tacitamente deferido decorridos 25 dias contados da data da sua receção. 

5 - Ocorrendo o deferimento tácito do pedido de autorização, o comprovativo eletrónico da entrega 

no balcão único eletrónico dos serviços, acompanhado do comprovativo do pagamento das quantias 

eventualmente devidas nos termos dos regulamentos municipais, é, para todos os efeitos, título 

suficiente para a realização da feira.  

6 - Até ao início de cada ano civil, as autarquias devem aprovar e publicar no seu sítio na 

Internet o seu plano anual de feiras e os locais, públicos ou privados, autorizados a acolher estes 

eventos, o qual deve ser atualizado trimestralmente quando se verifique o disposto no número 

seguinte.  

7 - Sem prejuízo da obrigação de publicitação do plano anual de feiras constante do número 

anterior, as autarquias podem autorizar, no decurso de cada ano civil, eventos pontuais ou 

imprevistos, incluindo os organizados por prestadores estabelecidos noutro Estado membro da 

União Europeia ou do Espaço Económico Europeu que aqui venham exercer a sua atividade.  

8 - A informação prevista nos n.os 6 e 7 deve estar também acessível através do balcão único 

eletrónico dos serviços.  

 

Artigo 19.º 

Recintos 

1 - As feiras podem realizar-se em recintos públicos ou privados, ao ar livre ou no interior, 

desde que:  

a) O recinto esteja devidamente delimitado, acautelando o livre acesso às residências e 

estabelecimentos envolventes;  

b) O recinto esteja organizado por setores, de acordo com a CAE para as atividades de 

feirante;  

c) Os lugares de venda se encontrem devidamente demarcados;  

d) As regras de funcionamento estejam afixadas;  

e) Existam infraestruturas de conforto, nomeadamente instalações sanitárias, rede pública ou 

privada de água, rede elétrica e pavimentação do espaço adequadas ao evento;  

f) Possuam, na proximidade, parques ou zonas de estacionamento adequados à sua dimensão.  

2 - Os recintos com espaços de venda destinados à comercialização de géneros alimentícios 

ou de animais devem igualmente cumprir os requisitos impostos pela legislação específica aplicável 

a cada uma destas categorias de produtos, no que concerne às infraestruturas.  

3 - Quando previstos lugares de venda destinados aos participantes a que se refere o n.º 3 do 

artigo seguinte, o espaço de venda que lhes é destinado deve ser separado dos demais.  
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Artigo 20.º 

Regulamentos do comércio a retalho não sedentário 

1 - As autarquias devem aprovar o regulamento do comércio a retalho não sedentário do qual 

constam as regras de funcionamento das feiras do município, com exceção das incluídas no artigo 

seguinte, e as condições para o exercício da venda ambulante, e publicá-lo no seu sítio na Internet e 

no balcão único eletrónico dos serviços.  

2 - Entre as regras de funcionamento das feiras do concelho devem constar, nomeadamente:  

a) As condições de admissão dos feirantes e os critérios para a atribuição dos respetivos 

espaços de venda, nos termos do artigo 22.º;  

b) As normas de funcionamento, incluindo normas para uma limpeza célere dos espaços de 

venda aquando do levantamento da feira;  

c) O horário de funcionamento.  

3 - As regras de funcionamento das feiras do concelho podem excecionalmente prever lugares 

destinados a participantes ocasionais, nomeadamente:  

a) Pequenos agricultores que não estejam constituídos como agentes económicos, que 

pretendam participar na feira para vender produtos da sua própria produção, por razões de 

subsistência devidamente comprovadas pela junta de freguesia da área de residência;  

b) Vendedores ambulantes;  

c) Outros participantes ocasionais, nomeadamente artesãos.  

4 - As regras de funcionamento das feiras do município podem prever lugares destinados a 

prestadores de serviços, nomeadamente de restauração e de bebidas em unidades móveis ou 

amovíveis.  

5 - Entre as regras para o exercício da venda ambulante devem constar, nomeadamente:  

a) A indicação das zonas e locais autorizados à venda ambulante;  

b) Os horários autorizados;  

c) As condições de ocupação do espaço, colocação dos equipamentos e exposição dos 

produtos.  

6 - As autarquias podem, em relação à venda ambulante, e tendo em atenção razões hígio-

sanitárias, urbanísticas, de comodidade para o público e de meio ambiente:  

a) Proibir a venda ambulante em todo o município, em determinadas zonas ou a uma distância 

mínima dos estabelecimentos comerciais;  

b) Interditar ocasionalmente zonas autorizadas para o exercício do comércio ambulante;  

c) Fornecer meios para o exercício da atividade, ou exigir a sua utilização pelos vendedores;  

d) Delimitar locais ou zonas de acesso aos veículos ou reboques utilizados na venda 

ambulante;  

e) Estabelecer zonas e locais especialmente destinados ao comércio ambulante de certas 

categorias de produtos;  

f) Restringir o exercício da atividade em determinadas zonas e locais, ou para todo o 

município, a um número fixo de vendedores ambulantes, por razões relacionadas com a limitação 

do espaço autorizado, devendo:  

i) O procedimento de seleção para a atribuição de direitos de uso do espaço público ser 

imparcial, transparente e efetuado através de sorteio, por ato público, anunciado em edital, em sítio 

na Internet da câmara municipal, num dos jornais com maior circulação no município e ainda no 

balcão único eletrónico dos serviços, prevendo um período mínimo de 20 dias para aceitação de 

candidaturas, e sendo os selecionados anunciados em sítio na Internet da câmara municipal e no 

balcão único eletrónico dos serviços;  

ii) A duração das autorizações concedidas ser limitada a um prazo razoável, atenta a 

necessidade de amortizar o investimento e remunerar o capital investido, mas de forma a permitir o 

acesso à atividade de prestadores não estabelecidos em território nacional;  

iii) A atribuição de direitos do uso do espaço público permitir, em igualdade de condições, o 

acesso à atividade de prestadores não estabelecidos em território nacional, e ser isenta de renovação 

automática ou de qualquer outra vantagem em benefício do prestador cuja autorização tenha 

caducado ou de pessoas que com ele tenham vínculos especiais.  

7 - Os regulamentos municipais devem ainda identificar de forma clara os direitos e 
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obrigações dos feirantes e dos vendedores ambulantes e a listagem dos produtos proibidos ou cuja 

comercialização depende de condições específicas de venda.  

8 - A aprovação dos regulamentos do comércio a retalho não sedentário deve ser precedida de 

audiência prévia das entidades representativas dos interesses em causa, nomeadamente de 

associações representativas dos feirantes, dos vendedores ambulantes e dos consumidores, as quais 

dispõem de um prazo de 15 dias, a contar da data da receção da comunicação, para se 

pronunciarem.  

 

Artigo 21.º 

Realização de feiras por entidades privadas 

1 - Qualquer entidade privada, singular ou coletiva, designadamente as estruturas associativas 

representativas de feirantes, pode realizar feiras em recintos cuja propriedade é privada ou em locais 

de domínio público.  

2 - A cedência de exploração de locais de domínio público a entidades privadas para a 

realização de feiras é efetuada nos termos do artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de 

agosto, alterado pelas Leis n.os 55-A/2010, de 31 de dezembro, 64-B/2011, de 30 de dezembro, e 

66-B/2012, de 31 de dezembro, e do regime jurídico da contratação pública.  

3 - A realização das feiras pelas entidades referidas no n.º 1 está sujeita à autorização das 

autarquias nos termos do artigo 18.º  

4 - Os recintos a que se refere o n.º 1 devem preencher os requisitos previstos no artigo 19.º  

5 - A entidade privada que pretenda realizar feiras deve elaborar proposta de regulamento, nos 

termos e condições estabelecidos nos n.os 2 a 4 e 7 do artigo 20.º, e submetê-lo à aprovação da 

respetiva câmara municipal através do balcão único eletrónico dos serviços, considerando-se o 

pedido tacitamente deferido em caso de ausência de resposta por parte da câmara no prazo de 10 

dias, contado da data da sua receção.  

6 - A atribuição do espaço de venda em recintos públicos deve respeitar o disposto no artigo 

seguinte.  

 

Artigo 22.º 

Atribuição do espaço de venda em feiras realizadas em recintos 

públicos 

1 - A atribuição do espaço de venda em feiras realizadas em recintos públicos deve ser 

imparcial, transparente e efetuada através de sorteio, por ato público, o qual deve ser anunciado em 

edital, em sítio na Internet da câmara municipal ou da entidade gestora do recinto, num dos jornais 

com maior circulação no município e ainda no balcão único eletrónico dos serviços, prevendo um 

período mínimo de 20 dias para aceitação de candidaturas.  

2 - O procedimento referido no número anterior é realizado com periodicidade regular, 

devendo ser aplicado a todos os lugares novos ou deixados vagos nos termos do n.º 4.  

3 - A atribuição do espaço de venda em feiras realizadas em recintos públicos deve permitir, 

em igualdade de condições, o acesso à atividade de prestadores não estabelecidos em território 

nacional e não pode ser objeto de renovação automática nem prever qualquer outra vantagem em 

benefício do prestador cuja autorização tenha caducado ou de pessoas que com ele tenham vínculos 

especiais.  

4 - As atribuições dos espaços de venda são concedidas por tempo determinado nos termos do 

artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, alterado pelas Leis n.os 55-A/2010, de 31 

de dezembro, 64-B/2011, de 30 de dezembro, e 66-B/2012, de 31 de dezembro, sendo a duração da 

atribuição determinada segundo critérios de razoabilidade, atenta a necessidade de amortizar o 

investimento e remunerar o capital investido, mas de forma a permitir o acesso à atividade de 

prestadores não estabelecidos em território nacional, e são anunciadas em sítio na Internet da 

câmara municipal ou da entidade gestora do recinto e no balcão único eletrónico dos serviços.  

5 - Os espaços de venda podem ficar sujeitos ao pagamento de uma taxa a fixar pela câmara 

municipal em regulamento, ou de um preço, a fixar pela entidade gestora do recinto, consoante os 

casos.  

6 - Às feiras ocasionais aplica-se, com as devidas adaptações, o disposto nos números 
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anteriores.  

7 - O montante da taxa ou preço a que se refere o n.º 5 é determinado em função do valor por 

metro quadrado ou linear e da existência dos seguintes fatores considerados fundamentais para o 

exercício da atividade:  

a) Tipo de estacionamento, coberto ou não coberto;  

b) Localização e acessibilidades;  

c) Infraestruturas de conforto, nomeadamente instalações sanitárias, rede pública ou privada 

de água, rede elétrica, rede de telecomunicações, pavimentação do espaço;  

d) Proximidade do serviço público de transportes, de parques ou zonas de estacionamento; e  

e) Duração da atribuição.  

8 - As autarquias ou as entidades gestoras dos recintos podem prever, nos regulamentos a 

aprovar, condições de atribuição de espaço de venda a título ocasional para as situações previstas no 

n.º 3 do artigo 20.º  

 

Artigo 23.º 

Taxas 

1 - Para o exercício da atividade de comércio a retalho não sedentária é proibida a cobrança de 

qualquer outra taxa ou preço para além dos referidos no n.º 5 do artigo anterior e no n.º 2 do artigo 

31.º  

2 - A liquidação do valor da taxa ou preço é efetuada automaticamente no balcão único 

eletrónico dos serviços e o pagamento dos mesmos é feito por meios eletrónicos, a partir do 

momento da apresentação do pedido de cartão de feirante e de vendedor ambulante, no caso 

previsto no n.º 4 do artigo 5.º, e de letreiro identificativo previsto no n.º 4 do artigo 9.º, ou após a 

comunicação do resultado do sorteio destinado à atribuição do espaço de venda em feira, no caso 

previsto no n.º 1 do artigo anterior.  

3 - Nas situações de indisponibilidade do balcão único eletrónico dos serviços, a entidade 

competente dispõe de cinco dias após a comunicação ou o pedido para efetuar a liquidação da taxa 

ou preço, e de cinco dias após o pagamento para enviar a guia de recebimento ao interessado.  

4 - A taxa a que se refere o n.º 5 do artigo anterior é fixada nos termos da Lei n.º 53-E/2006, 

de 29 de dezembro, alterada pelas Leis n.os 64-A/2008, de 31 de dezembro, e 117/2009, de 29 de 

dezembro.  

 

CAPÍTULO IV 

Verificação da informação prestada e proteção de dados 

 

Artigo 24.º 

Verificação e atualização da informação 

1 - A informação prestada nos formulários de mera comunicação prévia e na comunicação 

prevista no n.º 1 do artigo 6.º é confirmada pela DGAE, com base nos registos dos contribuintes, no 

registo comercial, bem como em registos da segurança social no que aos colaboradores diz respeito.  

2 - A verificação da informação é efetuada automaticamente aquando da submissão dos 

pedidos no balcão único eletrónico dos serviços, através da interconexão das bases de dados dos 

organismos públicos competentes, detentores da informação.  

3 - Com vista a assegurar o disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 6.º e no n.º 1 do artigo 7.º e 

verificar o cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 6.º, a informação é verificada a qualquer 

momento, pela DGAE, através de interconexão das bases de dados dos organismos públicos 

competentes, detentores da informação.  

4 - A informação de natureza cadastral relativa à declaração de início, alteração ou cessação 

de atividade é confirmada e atualizada através de ligação à base de dados de contribuinte da AT, 

nos termos a definir em protocolo assinado entre a DGAE, a AT e a Agência para a Modernização 

Administrativa (AMA).  

5 - A informação do registo comercial é confirmada e atualizada através de ligação à base de 

dados do Instituto dos Registos e do Notariado, I. P. (IRN, I. P.), por consulta à certidão permanente 

do registo comercial, mediante introdução do código indicado pelo requerente do pedido.  
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6 - A informação relativa à contratação e regularização da situação junto da segurança social 

dos colaboradores é confirmada e atualizada através de ligação à base de dados da segurança social, 

nos termos a definir em protocolo a celebrar entre a DGAE, o Instituto da Segurança Social, I. P. 

(ISS, I. P.), e a AMA.  

7 - Os protocolos referidos nos n.os 4 e 6 devem concretizar a finalidade do tratamento da 

informação, as categorias dos titulares e dos dados a analisar e as condições da sua comunicação às 

entidades envolvidas, especificar as medidas de segurança adotadas, bem como os controlos a que 

devem ser sujeitos os utilizadores do sistema, as condições em que devem ser efetuadas auditorias 

periódicas aos terminais, e são submetidos a prévia apreciação da Comissão Nacional de Proteção 

de Dados.  

 

Artigo 25.º 

Dados pessoais 

1 - A DGAE é a entidade responsável, nos termos e para os efeitos previstos na Lei da 

Proteção de Dados Pessoais, aprovada pela Lei n.º 67/98, de 26 de outubro, pelo tratamento e 

proteção dos dados pessoais recolhidos para os fins previstos no artigo 7.º da presente lei.  

2 - Atua por conta da entidade responsável a entidade que a DGAE designar nos termos do n.º 

5 do artigo 5.º e do n.º 5 do artigo 9.º 3 - São objeto de tratamento, para efeitos do registo de 

feirantes e de vendedores ambulantes, os dados pessoais constantes do respetivo formulário, os 

quais podem ser transmitidos às autoridades fiscalizadoras, quando solicitados.  

4 - O feirante e o vendedor ambulante, bem como os seus colaboradores, têm o direito de, a 

todo o tempo, verificar os seus dados na posse da DGAE e solicitar a sua retificação quando os 

mesmos estejam incompletos ou inexatos.  

 

Artigo 26.º 

Segurança da informação 

A DGAE adota as medidas técnicas e organizativas adequadas para proteger os dados contra a 

destruição, acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a difusão ou o acesso não autorizados, 

nos termos da Lei da Proteção de Dados Pessoais, aprovada pela Lei n.º 67/98, de 26 de outubro.  

 

Artigo 27.º 

Conservação dos dados 

1 - Os dados constantes do registo previsto no artigo 7.º são conservados enquanto se 

mantiver a atividade dos feirantes e dos vendedores ambulantes, sem prejuízo do disposto no 

número seguinte.  

2 - Após a cessação da atividade de feirante ou de vendedor ambulante os dados são 

conservados durante 10 anos.  

 

CAPÍTULO V 

Fiscalização e regime sancionatório 

 

Artigo 28.º 

Competência para a fiscalização 

Sem prejuízo das competências atribuídas por lei a outras entidades, a competência para a 

fiscalização do cumprimento das obrigações previstas na presente lei pertence:  

a) À Autoridade de Segurança Alimentar e Económica (ASAE), no que respeita ao exercício 

da atividade económica;  

b) Às autarquias, no que respeita ao cumprimento do disposto nos artigos 20.º e 21.º  
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Artigo 29.º 

Regime sancionatório 

1 - Sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal nos termos da lei geral, constituem 

contraordenações:  

a) As infrações ao disposto no artigo 4.º, no n.º 1 do artigo 5.º, na alínea d) do n.º 1 de artigo 

6.º, no artigo 10.º e nos n.os 3 a 6 do artigo 21.º, puníveis com coima de (euro) 500 a (euro) 3000 ou 

de (euro) 1750 a (euro) 20 000, consoante o agente seja pessoa singular ou coletiva;  

b) As infrações ao disposto no n.º 1 do artigo 9.º e nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º, puníveis 

com coima de (euro) 250 a (euro) 3000 ou de (euro) 1250 a (euro) 20 000, consoante o agente seja 

pessoa singular ou coletiva;  

c) As infrações ao disposto nas alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 6.º, puníveis com coima de 

(euro) 250 a (euro) 500 ou de (euro) 1000 a (euro) 2500, consoante o agente seja pessoa singular ou 

coletiva;  

d) As infrações ao disposto no n.º 2 do artigo 16.º, puníveis com coima de (euro) 150 a (euro) 

300, ou de (euro) 300 a (euro) 500, consoante o agente seja pessoa singular ou coletiva;  

e) A falsificação do título de exercício de atividade, do cartão ou do letreiro identificativo 

referidos nos artigos 5.º e 9.º, respetivamente, puníveis com coima de (euro) 1000 a (euro) 3000 ou 

de (euro) 2000 a (euro) 5000, consoante o agente seja pessoa singular ou coletiva.  

2 - A negligência é punível, sendo os limites mínimos e máximos das coimas reduzidos para 

metade.  

3 - A tentativa é punível com a coima aplicável à contraordenação consumada especialmente 

atenuada.  

4 - A instrução dos processos de contraordenação compete em termos gerais à ASAE, 

competindo às autarquias nas situações previstas nos artigos 20.º e 21.º da presente lei.  

5 - Cabe ao inspetor-geral da ASAE ou ao presidente da câmara municipal, em razão da 

matéria, a aplicação das respetivas coimas e sanções acessórias.  

6 - O produto das coimas reverte, quando aplicadas pelo respetivo presidente, integralmente 

para a câmara municipal.  

7 - O produto das coimas reverte, quando aplicadas pela ASAE, em:  

a) 60 % para o Estado;  

b) 10 % para a entidade que levanta o auto;  

c) 30 % para a ASAE.  

 

Artigo 30.º 

Sanções acessórias 

1 - Em função da gravidade das infrações e da culpa do agente podem ser aplicadas as 

seguintes sanções acessórias:  

a) Perda dos bens pertencentes ao agente;  

b) Interdição do exercício da atividade por um período até dois anos;  

c) Suspensão de autorizações para a realização de feiras por um período até dois anos.  

2 - Da aplicação das sanções acessórias pode dar-se publicidade a expensas do infrator num 

jornal de expansão local ou nacional.  

 

CAPÍTULO VI 

Disposições finais e transitórias 

 

Artigo 31.º 

Regulamentação 

1 - As autarquias dispõem do prazo de 180 dias a contar da data da entrada em vigor da 

presente lei para aprovar os regulamentos do comércio a retalho não sedentário, nos termos do 

disposto na presente lei.  

2 - A informação a constar no formulário eletrónico a que se refere o n.º 1 do artigo 5.º, os 

modelos do cartão de feirante e de vendedor ambulante e do letreiro identificativo previstos, 

respetivamente, nos artigos 5.º e 9.º, bem como o custo da emissão do cartão e do letreiro 
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identificativo em suporte duradouro, são aprovados por portaria do membro do Governo 

responsável pela área da economia, no prazo de 30 dias após a publicação da presente lei.  

 

Artigo 32.º 

Aplicação às Regiões Autónomas 

Os atos e os procedimentos necessários à execução da presente lei nas Regiões Autónomas 

dos Açores e da Madeira competem às entidades das respetivas administrações regionais com 

atribuições e competências nas matérias em causa.  

 

Artigo 33.º 

Cooperação administrativa 

As autoridades competentes nos termos da presente lei participam na cooperação 

administrativa, no âmbito dos procedimentos relativos a prestadores de serviços estabelecidos 

noutro Estado membro da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu, nos termos do 

capítulo vi do Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, nomeadamente através do Sistema de 

Informação do Mercado Interno.  

 

Artigo 34.º 

Disposições transitórias 

1 - Os cartões de feirante emitidos pela DGAE ao abrigo do Decreto-Lei n.º 42/2008, de 10 de 

março, que se encontrem válidos à data de entrada em vigor da presente lei permanecem válidos até 

à ocorrência de um dos factos previstos no n.º 1 do artigo 6.º  

2 - Os vendedores ambulantes devem realizar a mera comunicação prévia prevista no n.º 1 do 

artigo 5.º até 30 dias antes da primeira caducidade que ocorrer nos cartões de que são atualmente 

portadores.  

3 - Tendo em conta a necessidade de proceder à celebração dos protocolos referidos no artigo 

24.º, bem como à adaptação dos sistemas informáticos para dar execução ao disposto na presente 

lei, enquanto os mesmos não estão em funcionamento ou não haja verificação automática da 

informação através do acesso às bases de dados da AT, do ISS, I. P., e do IRN, I. P.: a) As 

formalidades previstas nos artigos 5.º, 6.º, 9.º e 18.º são efetuadas através do preenchimento de 

formulários convencionais disponíveis no balcão único eletrónico dos serviços e no sítio na Internet 

da DGAE;  

b) A DGAE confirma a informação através da declaração de início, alteração ou cessação de 

atividade, de extrato de declaração de remunerações, ou documento equivalente que comprove a 

regularização da situação dos colaboradores junto da segurança social, e da consulta à certidão 

permanente do registo comercial;  

c) O feirante ou vendedor ambulante pode iniciar de imediato a atividade com a regular 

submissão do formulário convencional referido na alínea a), sendo o número de registo na DGAE 

referido no n.º 2 do artigo 5.º, comunicado por esta ao interessado no prazo máximo de 10 dias 

úteis;  

d) Cabe à câmara municipal a confirmação do código da CAE referida no n.º 2 do artigo 18.º  

 

Artigo 35.º 

Norma revogatória 

São revogados:  

a) O Decreto-Lei n.º 122/79, de 8 de maio, alterado pelos Decretos-Leis n.os 282/85, de 22 de 

julho, 283/86, de 5 de setembro, 399/91, de 16 de outubro, 252/93, de 14 de julho, 9/2002, de 24 de 

janeiro, e 48/2011, de 1 de abril, e pela Portaria n.º 1059/81, de 15 de dezembro;  

b) O Decreto-Lei n.º 42/2008, de 10 de março;  

c) A Portaria n.º 1059/81, de 15 de dezembro;  

d) A Portaria n.º 378/2008, de 26 de maio.  
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Artigo 36.º 

Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor 30 dias após a data da sua publicação.  

Aprovada em 14 de dezembro de 2012.  

A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves.  

Promulgada em 29 de janeiro de 2013.  

Publique-se.  

O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.  

Referendada em 31 de janeiro de 2013.  

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 
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Portaria n.º 191/2013, de 24 de maio – Aprovação dos modelos de 
cartão de feirante e de vendedor ambulante e do letreiro identificativo 

 

A Lei n.º 27/2013, de 12 de abril, estabelece o regime jurídico a que fica sujeita a atividade de 

comércio a retalho não sedentária exercida por feirantes e vendedores ambulantes, bem como o 

regime aplicável às feiras e aos recintos onde as mesmas se realizam. 

De acordo com o disposto no referido diploma, para o exercício da atividade, os feirantes e os 

vendedores ambulantes estabelecidos em território nacional devem efetuar uma mera comunicação 

prévia através do balcão único eletrónico dos serviços. Com a regular submissão da mera 

comunicação prévia são emitidos o título de exercício da atividade e o letreiro identificativo, 

podendo os feirantes e os vendedores ambulantes dar início à atividade. 

Prevê -se, ainda, que os agentes económicos possam, facultativamente e mediante pagamento, 

solicitar a emissão de um cartão de feirante e de vendedor ambulante, bem como de letreiro 

identificativo, em suporte duradouro. Este letreiro em suporte duradouro pode ainda ser solicitado 

por feirante ou vendedor ambulante que se encontre em regime de livre prestação de serviços em 

território nacional. 

Neste sentido, a presente portaria vem, ao abrigo do n.º 2 do artigo 31.º da Lei n.º 27/2013, de 

12 de abril, fixar a informação a constar no formulário eletrónico para apresentação da mera 

comunicação prévia, aprovar os modelos do cartão de feirante e de vendedor ambulante e do letreiro 

identificativo em suporte duradouro, bem como estabelecer o custo da respetiva emissão. 

Assim: 

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 31.º da Lei n.º 27/2013, de 12 de abril, manda o 

Governo, pelo Secretário de Estado do Empreendedorismo, Competitividade e Inovação, o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

A presente portaria fixa a informação a constar no formulário eletrónico da mera comunicação 

prévia prevista no n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 27/2013, de 12 de abril, aprova os modelos de cartão 

de feirante e de vendedor ambulante e do letreiro identificativo, previstos, respetivamente, no n.º 3 

do artigo 5.º e no n.º 4 do artigo 9.º do mesmo diploma, e estabelece o custo da respetiva emissão 

em suporte duradouro. 

 

Artigo 2.º 

Informação do formulário eletrónico da mera comunicação prévia 

O formulário eletrónico da mera comunicação prévia no balcão único eletrónico dos serviços 

prevista no n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 27/2013, de 12 de abril, contém a seguinte informação: 

a) Identificação ou firma do feirante ou do vendedor ambulante; 

b) Número de identificação fiscal (NIF) ou número de identificação de pessoa coletiva (NIPC) 

do feirante ou do vendedor ambulante, consoante se trate de pessoa singular ou coletiva; 

c) Número de identificação de segurança social (NISS) do feirante ou do vendedor ambulante; 

d) Código de consulta da certidão permanente do registo comercial, no caso de pessoa 

coletiva; 

e) Consentimento para consulta de declaração de início de atividade, no caso de pessoa 

singular; 

f) Indicação da atividade, ou atividades, de comércio não sedentário a exercer; 

g) Código da Classificação Portuguesa de Atividades Económicas correspondente à atividade 

a exercer; 

h) Domicílio fiscal ou endereço da sede do feirante ou do vendedor ambulante; 

i) Número de telefone do feirante ou do vendedor ambulante; 

j) Endereço de correio eletrónico do feirante ou do vendedor ambulante; 

k) Identificação dos colaboradores do feirante ou do vendedor ambulante afetos ao exercício 
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da atividade de comércio a retalho não sedentário, com indicação dos respetivos nomes, números de 

identificação fiscal (NIF) e números de identificação de segurança social (NISS). 

 

Artigo 3.º 

Modelos do cartão de feirante e de vendedor ambulante 

e do letreiro identificativo em suporte duradouro 

Os modelos do cartão de feirante e de vendedor ambulante e do letreiro identificativo em 

suporte duradouro previstos, respetivamente, no n.º 3 do artigo 5.º e no n.º 4 do artigo 9.º da Lei n.º 

27/2013, de 12 de abril, são os constantes dos Anexos I e II da presente portaria, e da qual fazem 

parte integrante. 

 

Artigo 4.º 

Taxa da emissão do cartão de feirante e de vendedor ambulante 

e do letreiro identificativo em suporte duradouro 

1 — Pela emissão do cartão de feirante e de vendedor ambulante em suporte duradouro é 

devida uma taxa de € 15. 

2 — Pela emissão do letreiro identificativo de feirante e de vendedor ambulante em suporte 

duradouro é devida uma taxa de € 10. 

3 — As taxas previstas nos números anteriores constituem receita da Direção -Geral das 

Atividades Económicas (DGAE). 

 

Artigo 5.º 

Entrada em vigor 

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

O Secretário de Estado do Empreendedorismo, Competitividade e Inovação, Franquelim 

Fernando Garcia Alves, em 17 de maio de 2013. 
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ANEXO I 

Modelo de cartão de feirante e de vendedor ambulante 

em suporte duradouro 

 
 

 
 

I. Especificações do cartão de feirante e de vendedor  ambulante: Cartão polimérico no 

formato ID1 (86 mm x 54 mm x 0,8 mm), de acordo com a norma ISO 7810/2003. 

II. Composição da parte da frente do cartão de feirante e de vendedor ambulante: 

a) Fundo verde com linhas de espessura variável; 

b) Logótipo «Governo de Portugal» nas cores verde, vermelho e amarelo, com as designações 

«Ministério da Economia e do Emprego» e «Direção -Geral das Atividades Económicas»; 

c) Holograma de segurança, em película prateada, no formato 13 mm x 13 mm, com a 

imagem repetida do escudo da República Portuguesa; 

d) Designação «Cartão de Feirante e de Vendedor Ambulante»; 

e) Elementos personalizados: 

i) Nome ou firma do feirante ou vendedor ambulante (até 30 caracteres); 

ii) Nome de sócio ou colaborador (até 30 caracteres), quando aplicável; 

iii) Data da apresentação da mera comunicação prévia; 

iv) Código(s) da Classificação Portuguesa de Atividades Económicas; 

v) Número de registo na DGAE; 
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vi) Fotografia do portador do cartão. 

III. Composição do verso do cartão de feirante e de vendedor ambulante: 

a) Endereço da sede ou domicílio fiscal do feirante ou do vendedor ambulante; 

b) Designação «Este cartão é pessoal e intransmissível »; 

c) Designação «Emitido ao abrigo do n.º 3 o artigo 5.º da Lei n.º 27/2013, de 12 de abril, e de 

acordo com o modelo aprovado pela Portaria n.º 191/2013, de 24 de maio»; 

d) Designação «Assinatura do portador»; 

e) Painel de assinatura branco com a dimensão de 72 mm x 8 mm. 

 

ANEXO II 

Modelo de letreiro identificativo de feirante e de vendedor 

ambulante em suporte duradouro 

 

 

I. Especificações do letreiro identificativo de feirante e de vendedor ambulante: placa em 

PVC no formato A5. 

II. Composição do letreiro identificativo de feirante e de vendedor ambulante: 

a) Fundo verde com linhas de espessura variável; 

b) Logótipo «Governo de Portugal» nas cores verde, vermelho e amarelo, com as designações 

«Ministério da Economia e do Emprego» e «Direção -Geral das Atividades Económicas»; 

c) Designação «Letreiro identificativo de feirante e de vendedor ambulante»; 

d) Nome ou firma do feirante ou vendedor ambulante (até 30 caracteres); 

e) Número de registo na DGAE, para feirante e vendedores ambulantes estabelecidos, ou 

número de registo no Estado -Membro de origem, caso exista, para feirantes e vendedores 

ambulantes em regime de livre prestação; 

f) Designação «Emitido ao abrigo do n.º 4 o artigo 9.º da Lei n.º 27/2013, de 12 de abril, e de 

acordo com o modelo aprovado pela Portaria n.º 191/2013, de 24 de maio». 
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Decreto-Lei n.º 138/90, de 26 de abril – Afixação de preços 

(Com nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 162/99, de 13 de maio) 

 

 

 

Artigo 1.º 

Indicação de preços 

1- Todos os bens destinados à venda a retalho devem exibir o respectivo preço de venda ao 

consumidor. 

2- Os géneros alimentícios e os produtos não alimentares postos à disposição do consumidor 

devem conter também o preço por unidade de medida. 

3- Nos produtos vendidos a granel apenas deverá ser indicado o preço por unidade de medida. 

4- Sempre que as disposições comunitárias ou nacionais exijam a indicação do peso líquido e 

do peso líquido escorrido para determinados produtos pré-embalados, será suficiente indicar o preço 

por unidade de medida do peso líquido escorrido. 

5- O preço de venda e o preço por unidade de medida, seja qual for o suporte utilizado para os 

indicar, referem-se ao preço total expresso em moeda com curso legal em Portugal, devendo incluir 

todos os impostos, taxas e outros encargos que nele sejam repercutidos, de modo que o consumidor 

possa conhecer o montante exacto que tem a pagar. 

6- Os géneros alimentícios comercializados nos hotéis, estabelecimentos similares e cantinas, 

desde que sejam consumidos no local da venda, são objecto de disposições especiais. 

 

Artigo 2.º 

Definições 

Para efeitos do presente diploma entende-se por: 

a) «Género alimentício ou produto não alimentar comercializado à peça» um género ou 

produto que não pode ser objecto de fraccionamento sem que isso altere a respectiva natureza ou 

propriedades; 

b) «Género alimentício ou produto não alimentar comercializado a granel» um género ou 

produto que não é objecto de qualquer acondicionamento prévio ou que só é medido ou pesado na 

presença do consumidor final; 

c) «Género alimentício ou produto não alimentar pré-embalado» um género ou produto que 

é embalado fora da presença do consumidor, independentemente de ser inteira ou parcialmente 

envolvido pela respectiva embalagem; 

d) «Preço de venda» um preço válido para uma determinada quantidade do género 

alimentício ou do produto não alimentar; 

e) «Preço por unidade de medida» o preço válido para uma quantidade de 1 kg ou de 1 l de 

género alimentício e de 1 kg, 1 l, 1 m, 1 m2, 1 m3 ou 1 t de produto não alimentar. 

 

Artigo 3.º 

Unidades de medida de referência 

1- Relativamente aos géneros alimentícios, o preço da unidade de medida referir-se-á: 

a) Ao litro, no que diz respeito aos géneros alimentícios comercializados por volume; 

b) Ao quilograma, quando diz respeito aos géneros alimentícios comercializados a peso. 

2- Relativamente aos produtos não alimentares, o preço da unidade de medida referir-se-á: 

a) Ao litro ou ao metro cúbico, para os produtos vendidos a volume; 

b) Ao quilograma ou à tonelada, para os produtos vendidos a peso; 

c) Ao metro, para os produtos comercializados com base no comprimento; 

d) Ao metro quadrado, para os produtos comercializados com base na superfície. 

3- O preço da unidade de medida dos géneros alimentícios e dos produtos não alimentares 

pré-embalados refere-se à quantidade declarada. 
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Artigo 4.º 

Exclusão do âmbito de aplicação 

1- O disposto no presente diploma não se aplica: 

a) Aos géneros alimentícios e produtos não alimentares adquiridos para utilização numa 

actividade profissional ou comercial; 

b) Aos géneros alimentícios e produtos não alimentares fornecidos por ocasião de uma 

prestação de serviços; 

c) Aos géneros alimentícios e produtos não alimentares vendidos directamente de 

particular a particular; 

d) Aos géneros alimentícios vendidos nos locais de produção agrícola; 

e) Aos produtos não alimentares vendidos em hasta pública, bem como à venda de 

objectos de arte e antiguidades. 

2- A indicação do preço por unidade de medida a que se refere o n.º 2 do artigo 1.º não é 

aplicável: 

a) Aos géneros alimentícios e produtos não alimentares comercializados através de 

distribuidor automático; 

b) Aos géneros alimentícios e produtos não alimentares comercializados à peça; 

c) Aos pratos confeccionados ou pratos a confeccionar que se encontrem numa mesma 

embalagem; 

d) Aos géneros alimentícios de fantasia; 

e) Aos géneros alimentícios ou produtos não alimentares diferentes comercializados 

numa mesma embalagem; 

f) Aos produtos não alimentares destinados a serem misturados para obter um 

preparado e colocados numa mesma embalagem; 

g) Aos géneros alimentícios comercializados em embalagens até 50 g ou 50 ml ou com 

mais de 10 kg ou 10 l; 

h) Aos géneros alimentícios ou produtos não alimentares dispensados da indicação de 

peso ou volume, nos termos da legislação em vigor; 

i)  Ao novo preço da unidade de medida dos géneros alimentícios facilmente perecíveis 

em caso de venda com desconto justificada pelo risco de alteração; 

Aos géneros alimentícios e produtos não alimentares quando o seu preço for idêntico ao preço 

de venda. 

 

Artigo 5.º 

Formas de indicação do preço 

1- A indicação dos preços de venda e por unidade de medida deve ser feita em dígitos de 

modo visível, inequívoco, fácil e perfeitamente legível, através da utilização de letreiros, etiquetas 

ou listas, por forma a alcançar-se a melhor informação para o consumidor. 

2- Para efeitos do disposto no número anterior considera-se: 

a) «Letreiro» todo o suporte onde seja indicado o preço de um único bem ou serviço; 

b) «Etiqueta» todo o suporte apenso ao próprio bem ou colocado sobre a embalagem em 

que este é vendido ao público, podendo, no entanto, ser substituída por inscrição sobre a 

embalagem, quando a natureza desta o permita; 

c) «Lista» todo o suporte onde sejam indicados os preços de vários bens ou serviços. 

3- Só podem ser usadas as listas quando a natureza dos bens ou serviços torne materialmente 

impossível o uso de letreiros e etiquetas ou como meio complementar de marcação de preços. 

4- Em qualquer caso, a indicação do preço deve ser feita na proximidade do respectivo bem 

ou no local em que a prestação do serviço é proposta ao público, de modo a não suscitar qualquer 

dúvida ao consumidor. 

5- Os bens ou prestações de serviço, vendidos ao mesmo preço e expostos ao público em 

conjunto, podem ser objecto de uma única marcação de preço. 

6- Quando o preço indicado não compreender um elemento ou prestação de serviço 
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indispensável ao emprego ou à finalidade do bem ou serviço proposto, essa particularidade deve 

estar explicitamente indicada. 

7- Sem prejuízo da informação relativa a outras formas de pagamento, deve ser indicado 

sempre o preço a pronto pagamento. 

 

Artigo 6.º 

Publicidade 

1- A publicidade, sempre que mencione preços de bens ou serviços, deve respeitar as regras 

referidas no presente diploma e indicar de forma clara e perfeitamente visível o preço expresso em 

moeda com curso legal em Portugal, incluindo taxas e impostos. 

2- A publicidade escrita ou impressa e os catálogos, quando mencionem o preço de venda dos 

géneros alimentares e produtos não alimentares referidos no n.º 1 do artigo 1.º, devem igualmente 

conter, nos mesmos termos do número anterior, a indicação do preço da unidade de medida, excepto 

se, por força do presente diploma, o género ou produto publicitado ou constante de catálogo estiver 

dispensado dessa informação. 

3- Para os efeitos do n.º 1, sempre que se justifique, pode o Governo, através de portaria, 

regulamentar a publicitação dos preços dos bens e serviços. 

 

Artigo 7.º 

Venda em conjunto e por lotes 

1- Na venda em conjunto deve indicar-se o preço total, o número de peças e, quando seja 

possível a aquisição de peças isoladas, o preço de cada uma. 

2- Na venda em lotes deve ser indicado o preço total, a composição do lote e o preço de cada 

uma das unidades. 

 

Artigo 8.º 

Montras e vitrinas 

1- Os bens expostos em montras ou vitrinas, visíveis pelo público do exterior do 

estabelecimento ou no seu interior, devem ser objecto de uma marcação complementar, quando as 

respectivas etiquetas não sejam perfeitamente visíveis, sem prejuízo do disposto no n.º 5 do artigo 

5.º 

2- Estão dispensados da indicação dos preços os produtos que se encontrem expostos em 

montras ou vitrinas afastadas dos lugares de venda que, estando colocadas em lugares públicos, 

tenham um carácter essencialmente publicitário. 

 

Artigo 9.º 

Regulamentação especial 

Relativamente aos bens ou serviços para os quais exista regulamentação específica, prevalece 

essa regulamentação quando não contrarie o disposto no presente diploma e dela resulta uma 

melhor informação para o consumidor. 

 

Artigo 10.º 

Indicação do preço dos serviços 

1- Os preços de toda a prestação de serviços, seja qual for a sua natureza, devem constar de 

listas ou cartazes afixados, de forma visível, no lugar onde os serviços são propostos ou prestados 

ao consumidor, sendo aplicável o n.º 5 do artigo 1.º 

2- Sempre que sejam numerosos os serviços propostos e existam condições muito diversas 

que não permitam uma afixação de preços perfeitamente clara, este documento pode ser substituído 

por um catálogo completo, restringindo-se neste caso a obrigação de afixação em cartaz prevista no 

número anterior à informação de que tal catálogo se encontra à disposição do público. 
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3- Nos serviços prestados à hora, à percentagem, à tarefa ou segundo qualquer outro critério, 

os preços devem ser sempre indicados com referência ao critério utilizado; 

havendo taxas de deslocação ou outras previamente estabelecidas, devem as mesmas ser 

indicadas especificamente. 

4- Sem prejuízo da obrigação de indicação de preços dos serviços prevista no presente artigo, 

sempre que se justifique, pode o Governo estabelecer, por portaria conjunta dos membros do 

Governo que tutelam as áreas de defesa do consumidor, do comércio e do sector de actividade em 

causa, os termos em que essa obrigação deve ser cumprida no que respeita a serviços diferentes dos 

previstos no artigo anterior. 

 

Artigo 11.º 

Infracções 

1- As infracções ao disposto nos artigos 1.º, 5.º, 6.º, 7.º, 8.º e 10.º do presente diploma 

constituem contra-ordenação punível com as seguintes coimas: 

a) De 50 000$00 a 750 000$00 se o infractor for uma pessoa singular; 

b) De 500 000$00 a 6 000 000$00 se o infractor for uma pessoa colectiva. 

2- A negligência é punível. 

 

Artigo 12.º 

Fiscalização, instrução dos processos e aplicação das coimas 

1- A fiscalização do disposto no presente diploma e a instrução dos respectivos processos por 

contra-ordenações são da competência da Inspecção-Geral das Actividades Económicas, nos termos 

do artigo 73.º do Decreto-Lei n.º 28/84, de 20 de Janeiro. 

2- Finda a instrução, os processos devem ser remetidos à comissão a que se refere o n.º 2 do 

artigo 52.º do mesmo diploma, para efeitos de aplicação da coima. 

 

Artigo 13.º 

Destino do montante das coimas 

Do montante das coimas aplicadas pelas contra-ordenações previstas neste diploma serão 

destinados 40% para a Inspecção-Geral das Actividades Económicas, revertendo o restante para o 

Estado. 

 

Artigo 14.º 

Aplicação às Regiões 

Autónomas Nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira as competências referidas no 

artigo anterior são exercidas pelos serviços e organismos competentes das respectivas 

administrações regionais. 

 

Artigo 15.º 

Revogação 

É revogado o Decreto-Lei n.º 533/75, de 26 de Setembro. 

 

Artigo 16.º 

Entrada em vigor 

O presente diploma entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 1991. 
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Lei n.º 61/2013 de 23 de agosto – Estabelece o regime aplicável aos 
grafitos, afixações, picotagem e outras formas de alteração, ainda que 

temporária, das caraterísticas originais de superfícies exteriores de 
edifícios, pavimentos, passeios, muros e outras infraestruturas  

 

 
 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o 

seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

1 — A presente lei estabelece o regime aplicável aos grafitos, afixações, picotagem e outras 

formas de alteração, ainda que temporária, das caraterísticas originais de superfícies exteriores de 

edifícios, pavimentos, passeios, muros e outras infraestruturas, nomeadamente rodoviárias e 

ferroviárias, vedações, mobiliário e equipamento urbanos, bem como de superfícies interiores e ou 

exteriores de material circulante de passageiros ou de mercadorias, quando tais alterações não sejam 

autorizadas pelos respetivos proprietários e licenciadas pelas entidades competentes conforme nela 

definido. 

2 — A presente lei não se aplica: 

a) À afixação e à inscrição de mensagens de publicidade e de propaganda, nomeadamente política, 

regime consagrado na Lei n.º 97/88, de 17 de agosto, alterada pela Lei n.º 23/2000, de 23 de agosto, 

e pelo Decreto–Lei n.º 48/2011, de 1 de abril; 

b) A formas de alteração legalmente permitidas. 

 

Artigo 2.º 

Definições 

Para efeitos do disposto na presente lei, entende–se por: 

a) «Afixação» a fixação, com a utilização, designadamente de autocolantes, cartazes, posters, 

placards ou de outros meios, ainda que tenham caráter artístico, decorativo, informativo ou outro, 

efetuados através da utilização de técnicas que permitam, de uma forma duradoura, a sua 

conservação e visualização por terceiros, colocados nas superfícies a que se refere o n.º 1 do artigo 

anterior e que defrontem com a via pública, sejam elas de acesso  público ou de acesso restrito, ou 

nela se situem; 

b) «Grafitos» os desenhos, pinturas ou inscrições, designadamente de palavras, frases, símbolos ou 

códigos, ainda que tenham caráter artístico, decorativo, informativo, ou outro, efetuados através da 

utilização de técnicas de pintura, perfuração, gravação ou quaisquer outras que permitam, de uma 

forma duradoura, a sua conservação e visualização por terceiros, apostos nas superfícies a que se 

refere o n.º 1 do artigo anterior e que defrontem com a via pública, sejam elas de acesso público ou 

de acesso restrito, ou nela se situem; 

c) «Mobiliário urbano» os objetos ou equipamentos instalados na via pública ou em espaço 

público, para uso dos cidadãos, ou que sejam utilizados como suporte às infraestruturas urbanas 

essenciais, designadamente de saneamento básico, de energia, de telecomunicações e de transportes; 

d) «Picotagem» a alteração da forma original de superfície a que se refere o n.º 1 do artigo 

anterior, por meio de perfurações ou impactos, ainda que tenham caráter artístico, decorativo, 

informativo, ou outro, efetuados através da utilização de técnicas que permitam, de uma forma 

duradoura, a sua conservação e visualização por terceiros, realizados em locais que defrontem com 

a via pública, sejam eles de acesso público ou de acesso restrito, ou nela se situem. 
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Artigo 3.º 

Licenças e autorizações 

1 — Compete às câmaras municipais licenciar a inscrição de grafitos, a picotagem ou a afixação, 

em locais previamente identificados pelo requerente, mediante a apresentação de um projeto e da 

autorização expressa e documentada do proprietário da superfície ou do seu representante legal, 

quando este exista.  

2 — As licenças referidas no número anterior são emitidas nos termos do regulamento de taxas e 

isenções definido pelo município competente para o licenciamento. 

3 — Não são suscetíveis de licenciamento as intervenções que descaracterizem, alterem, 

conspurquem ou manchem a aparência exterior e ou interior de monumentos, edifícios públicos, 

religiosos, de interesse público e de valor histórico ou artístico ou de sinalização destinada à 

informação legal, à segurança, à higiene, ao conforto, à regulação da disciplina da circulação de 

veículos e pessoas, e à exploração adequada dos meios de transporte público, ou que com estas 

contendam. 

4 — O disposto no presente artigo não implica, em qualquer caso, uma apreciação do conteúdo 

temático ou da expressão criativa da alteração em causa, salvo quando seja suscetível de 

consubstanciar a prática de um crime. 

 

Artigo 4.º 

Espaços de exposição 

Os municípios podem promover a utilização temporária e controlada de espaços públicos 

determinados tendo em vista a exposição de grafitos, a picotagem e ou a afixação, nomeadamente 

para a promoção de dinâmicas associativas e comunitárias.  

 

Artigo 5.º 

Fiscalização 

Sem prejuízo das competências próprias das forças de segurança, a fiscalização da aplicação do 

disposto na presente lei compete às polícias municipais e ou aos serviços de fiscalização 

municipais. 

 

Artigo 6.º 

Contraordenações 

1 — Fora dos casos permitidos, e quando não for aplicável sanção mais grave por força de outra 

disposição legal, a realização de afixação, grafito e ou picotagem constitui: 

a) Contraordenação muito grave, quando descaracterize, altere, manche ou conspurque, de forma 

permanente ou prolongada, a aparência exterior do bem móvel ou imóvel, ou a aparência do 

exterior ou interior de material circulante de passageiros ou de mercadorias, pondo em grave risco a 

sua restauração, pelo caráter definitivo ou irreversível do meio utilizado para a sua alteração; 

b) Contraordenação grave, quando descaracterize, altere, manche ou conspurque, de forma 

prolongada, a aparência exterior do bem móvel ou imóvel, ou a aparência do exterior ou interior de 

material circulante de passageiros ou de mercadorias, mas sendo reversível por via da simples 

limpeza ou pintura; 

c) Contraordenação leve, quando descaracterize, altere, manche ou conspurque a aparência 

exterior do bem móvel ou imóvel, ou a aparência do exterior ou interior de material circulante de 

passageiros ou de mercadorias, mas sendo reversível por via da simples remoção, limpezaou 

pintura. 

2 — As intervenções a que se referem as alíneas b) e c) do número anterior que descaracterizem, 

alterem, manchem ou conspurquem a aparência de monumentos, edifícios públicos, religiosos, de 

interesse público e de valor histórico ou artístico, constituem sempre contraordenação muito grave. 

 

Artigo 7.º 

Apreensão e perda 

1 — Os objetos, equipamentos e materiais que se destinem ou tenham sido utilizados nas 

intervenções não licenciadas a que se refere a presente lei são apreendidos e perdidos a favor do 
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Estado, sendo o seu destino decidido pela autoridade administrativa competente nos termos do 

artigo 8.º 

2 — Quando, devido a atuação dolosa do agente, se tiver tornado inexequível, total ou 

parcialmente, a perda de objetos a favor do Estado que, no momento da prática do facto, lhe 

pertenciam, pode ser declarada perdida uma 

quantia em dinheiro correspondente ao valor daqueles.  

3 — A perda de objetos ou do respetivo valor pode ter lugar ainda que não possa haver 

procedimento contra o agente ou a este não seja aplicada uma coima.  

4 — A perda de objetos pertencentes a terceiro só pode ter lugar: 

a) Quando os seus titulares tiverem concorrido, com culpa, para a sua utilização ou produção ou 

do facto tiverem 

tirado vantagens; ou  

b) Quando os objetos forem, por qualquer título, adquiridos após a prática do facto, conhecendo os 

adquirentes a proveniência. 

 

Artigo 8.º 

Instrução e aplicação de coimas e outras sanções 

1 — A instrução dos processos de contraordenação compete às câmaras municipais e a aplicação 

das coimas e demais sanções ao respetivo presidente. 

2 — Quando o ordenamento, a gestão ou manutenção do património objeto de alteração não sejam 

da  competência do município a instrução do processo cabe à entidade administrativa competente 

para a gestão e manutenção do património em causa, competindo a aplicação das coimas e demais 

sanções ao respetivo dirigente máximo. 

3 — Tratando -se da alteração de superfície interior e ou exterior de material circulante de 

passageiros ou de mercadorias, designadamente de comboios, metropolitanos, elétricos, elevadores, 

autocarros ou barcos, a instrução dos processos contraordenacionais compete ao Instituto da 

Mobilidade e dos Transportes, I. P., e a aplicação das coimas e demais sanções ao respetivo 

presidente, sem prejuízo das competências dos órgãos e serviços próprios das administrações 

regionais. 

 

Artigo 9.º 

Coima 

1 — Às contraordenações leves corresponde coima de € 100 a € 2500. 

2 — Às contraordenações graves corresponde coima de € 150 a € 7500. 

3 — Às contraordenações muito graves corresponde coima de € 1000 a € 25 000. 

4 — Nos casos do n.º 1 do artigo anterior o produto das coimas constitui receita do município 

competente para a instrução dos processos de contraordenação, revertendo 10 % para a entidade 

autuante. 

5 — O produto da coima reverte, nos casos dos n.os 2 e 3 do artigo anterior, em: 

a) 60 % para o Estado; 

b) 30 % para a entidade competente; 

c) 10 % para a entidade autuante. 

6 — O produto da coima a que se refere a alínea a) do número anterior, quando a mesma seja 

aplicada em virtude de contraordenação praticada em região autónoma, reverte para a respetiva 

região. 

 

Artigo 10.º 

Sanções acessórias 

No caso de aplicação de coima por contraordenação grave ou muito grave podem ser aplicadas as 

sanções acessórias previstas no regime do ilícito de mera ordenação social. 
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Artigo 11.º 

Suspensão 

1 — A autoridade administrativa que procedeu à aplicação da coima e da sanção acessória, se a 

ela houver lugar, pode suspender, total ou parcialmente, a execução daquelas. 

2 — A suspensão pode ficar condicionada ao cumprimento de determinadas obrigações, 

designadamente as consideradas necessárias à efetiva reparação de danos, à reconstituição natural 

do espaço violentado ou à correspondente prestação de trabalho a favor da comunidade. 

3 — O período de suspensão tem um limite máximo de dois anos, contando -se o seu início a 

partir da data em 

que se esgotar o prazo da impugnação judicial da decisão condenatória. 

4 — Se, no decurso do período de suspensão, o arguido praticar qualquer ilícito criminal previsto 

nos artigos 212.º a 214.º do Código Penal, ou ilícito de mera ordenação social previsto na presente 

lei, ou violar obrigação que lhe haja sido imposta nos termos do n.º 2 do presente artigo, procede -se 

à execução da coima e da sanção aplicadas. 

 

Artigo 12.º 

Prática dos ilícitos por menores 

1 — Sem prejuízo da aplicação do disposto no artigo 7.º,a prática por menor dos ilícitos a que se 

refere o artigo 6.º 

tem por consequência a notificação da ocorrência ao respetivo representante legal, a cargo da 

entidade autuante. 

2 — Sempre que os ilícitos a que se refere o artigo 6.º forem praticados por menor com idade 

compreendida entre os 12 e os 16 anos de idade e constituírem simultaneamente facto qualificado 

pela lei como crime, a entidade autuante participa -o ao Ministério Público territorialmente 

competente. 

3 — Sempre que os ilícitos a que se refere o artigo 6.º forem praticados por menor em perigo a 

entidade autuante comunica -os à comissão de proteção territorialmente competente. 

 

Artigo 13.º 

Custos da remoção ou reparação 

Os encargos da remoção e ou reparação das formas de alteração a que se refere a presente lei, 

ainda que efetuadas por serviços públicos, são suportados pelo agente e ou entidade responsável 

pelas alterações em causa. 

Artigo 14.º 

Avaliação 

Decorridos dois anos da entrada em vigor da presente lei, o Governo promove a avaliação da 

implementação do seu regime jurídico.  

 

Artigo 15.º 

Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao da sua publicação. 

Aprovada em 24 de julho de 2013. 

A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves. 

Promulgada em 14 de agosto de 2013. 

Publique -se. 

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

Referendada em 19 de agosto de 2013. 

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.
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Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro – Competências das Câmaras 
Municipais -  

(com as últimas alterações do Decreto-Lei n.º 204/2012, de 29 de Agosto e revogações 

efetivadas pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro) 

 

 

CAPÍTULO I 

Âmbito e licenciamento 

 

Artigo 1.º 

Âmbito 

O presente diploma regula o regime jurídico de acesso, exercício e fiscalização das seguintes 

atividades: 

a) Guarda-noturno; 

b) Venda ambulante de lotarias; 

c) Arrumador de automóveis; 

d) Realização de acampamentos ocasionais; 

e) Exploração de máquinas automáticas, mecânicas, elétricas e eletrónicas de diversão; 

f) Realização de espetáculos desportivos e de divertimentos públicos nas vias, jardins e 

demais lugares públicos ao ar livre; 

g) Venda de bilhetes para espetáculos ou divertimentos públicos em agências ou postos de 

venda; 

h) Realização de fogueiras e queimadas; 

i) (Revogada.) 

 

Artigo 2.º 

Acesso e exercício das atividades 

1 — O acesso às atividades referidas nas alíneas a), b), c), d), f) e h) do artigo anterior carece 

de licenciamento municipal. (revogado pela al-e) do n.º 1 do art.º 3º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro na parte em que refere as alíneas b), c) e f) do art.º 1º) 

2 — As atividades referidas nas alíneas e) e g) do artigo anterior são de livre acesso. 

 

Artigo 3.º 

Delegação e subdelegação de competências 

1 — As competências neste diploma conferidas à câmara municipal podem ser delegadas no 

presidente da câmara, com faculdade de subdelegação nos vereadores e nos dirigentes dos serviços 

municipais. 

2 — As competências cometidas ao presidente da câmara podem ser delegadas nos 

vereadores, com faculdade de subdelegação, ou nos dirigentes dos serviços municipais. 

 

CAPÍTULO II 

Licenciamento do exercício da actividade 

de guarda-noturno 

 

SECÇÃO I 

Disposições gerais 

 

Artigo 4.º 

Criação e extinção 

A criação e a extinção do serviço de guardas–noturnos em cada localidade e a fixação e 

modificação das áreas de atuação de cada guarda são da competência da câmara municipal, ouvidos 

os comandantes de brigada da GNR ou de polícia da PSP, conforme a localização da área a vigiar. 
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Artigo 5.º 

Licença e cessação da atividade 

1 — É da competência do presidente da câmara a atribuição da licença para o exercício da 

atividade de guarda-noturno. 

2 — A licença é intransmissível e tem validade trienal. 

3 — O pedido de renovação da licença, por igual período de tempo, é requerido ao presidente 

da câmara municipal com uma antecedência mínima de 30 dias em relação ao termo do respetivo 

prazo de validade. 

4 — Os guardas-noturnos que cessam a atividade comunicam esse facto ao município, até 30 

dias após essa ocorrência, estando dispensados de proceder a essa comunicação se a cessação da 

atividade coincidir com o termo do prazo de validade da licença. 

 

Artigo 6.º 

Pedido de licenciamento 

1 — O pedido de licenciamento é dirigido, sob a forma de requerimento, ao presidente da 

câmara e nele devem constar o nome e o domicílio do requerente. 

2 — O requerimento deve ser instruído com cópia do bilhete de identidade e do cartão de 

contribuinte, certificado do registo criminal, documento comprovativo das habilitações literárias e 

demais documentos a fixar por regulamento municipal. 

 

Artigo 7.º 

Indeferimento 

O pedido de licenciamento deve ser indeferido quando o interessado não for considerado 

pessoa idónea para o exercício da atividade de guarda-noturno. 

 

Artigo 8.º 

Deveres 

O guarda-noturno deve: 

a) Apresentar -se pontualmente no posto ou esquadra no início e termo do serviço; 

b) Permanecer na área em que exerce a sua actividade durante o período de prestação de 

serviço e informar os seus clientes do modo mais expedito para ser contactado ou localizado; 

c) Prestar o auxílio que lhe for solicitado pelas forças e serviços de segurança e de proteção 

civil; 

d) Frequentar anualmente um curso ou instrução de adestramento e reciclagem que for 

organizado pelas forças de segurança com competência na respetiva área; 

e) No exercício de funções, usar uniforme, cartão identificativo de guarda-noturno e crachá; 

f) Usar de urbanidade e aprumo no exercício das suas funções; 

g) Tratar com respeito e prestar auxílio a todas as pessoas que se lhe dirijam ou careçam de 

auxílio; 

h) Fazer anualmente, no mês de fevereiro, prova de que tem regularizada a sua situação 

contributiva para com a segurança social; 

i) Não faltar ao serviço sem motivo sério, devendo, sempre que possível, solicitar a sua 

substituição com cinco dias úteis de antecedência; 

j) Efetuar e manter em vigor um seguro, incluindo na modalidade de seguro de grupo, nos 

termos fixados por portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 

finanças e da administração interna, que garanta o pagamento de uma indemnização por danos 

causados a terceiros no exercício e por causa da sua atividade. 

 

Artigo 9.º 

Regulamentação 

O regime da atividade de guarda-noturno será objecto de regulamentação municipal. 
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SECÇÃO II 

Atividade 

 

Artigo 9.º -A 

Compensação financeira 

A atividade do guarda-noturno é compensada pelas contribuições voluntárias das pessoas, 

singulares ou coletivas, em benefício de quem é exercida. 

 

Artigo 9.º -B 

Férias, folgas e substituição 

1 — O guarda-noturno descansa do exercício da sua atividade uma noite após cada cinco 

noites consecutivas de trabalho. 

2 — Uma vez por mês, o guarda-noturno descansa do exercício da sua atividade duas noites. 

3 — No início de cada mês, o guarda-noturno deve informar o comando da força de segurança 

responsável pela sua área de atuação de quais as noites em que irá descansar. 

4 — Até ao dia 15 de abril de cada ano, o guarda-noturno deve informar o comando da força 

de segurança responsável pela sua área do período ou períodos em que irá gozar as suas férias. 

5 — Nas noites de descanso, durante os períodos de férias, e em caso de falta do guarda-

noturno, a atividade da respetiva área é exercida, em acumulação, por um guarda-noturno da área 

contígua, para o efeito convocado pelo comandante da força de segurança territorialmente 

competente, sob proposta do guarda a substituir. 

 

Artigo 9.º -C 

Equipamento 

1 — O equipamento é composto por cinturão de cabedal preto, bastão curto e pala de suporte, 

arma, rádio, apito e algemas. 

2 — O guarda-noturno está sujeito ao regime geral de uso e porte de arma, podendo recorrer 

na sua actividade profissional, designadamente, a aerossóis e armas elétricas, meios de defesa não 

letais da classe E, nos termos da Lei n.º 5/2006, de 23 de fevereiro. 

3 — Para efeitos de fiscalização, a identificação das armas que sejam utilizadas ao abrigo do 

disposto no presente artigo é sempre comunicada à força de segurança territorialmente competente, 

devendo ser atualizada caso sofra qualquer alteração. 

 

Artigo 9.º -D 

Veículos 

Os veículos em que transitam os guardas-noturnos devem encontrar-se devidamente 

identificados. 

 

Artigo 9.º -E 

Modelos 

1 — O modelo de cartão identificativo de guarda-noturno é definido por portaria conjunta dos 

membros do Governo responsáveis pelas áreas das autarquias locais e da administração interna. 

2 — Os modelos de uniforme, crachá e identificador de veículo são definidos por portaria do 

membro do Governo responsável pela área da administração interna. 
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SECÇÃO III 

Registo, lista e cartão identificativo de guarda-noturno 

 

Artigo 9.º -F 

Registo nacional de guardas -noturnos 

1 — Tendo em vista a organização do registo nacional de guardas-noturnos, no momento da 

atribuição da licença para o exercício da atividade de guarda -noturno, cada município comunica à 

Direção-Geral das Autarquias Locais, abreviadamente designada por DGAL, sempre que possível 

por via eletrónica e automática, os seguintes elementos: 

a) O nome completo do guarda -noturno; 

b) O número do cartão identificativo de guarda -noturno; 

c) A área de atuação dentro do município. 

2 — Os elementos referidos no número anterior passam a constar do registo nacional de 

guardas -noturnos, a organizar pela DGAL, que é a entidade responsável, nos termos e para os 

efeitos previstos na Lei n.º 67/98, de 26 de outubro, pelo tratamento e proteção dos dados pessoais 

enviados pelos municípios, os quais podem ser transmitidos às autoridades fiscalizadoras, quando 

solicitados. 

3 — O guarda -noturno tem o direito de, a todo o tempo, verificar os seus dados pessoais na 

posse da DGAL e solicitar a sua retificação quando os mesmos estejam incompletos ou inexatos. 

 

Artigo 9.º -G 

Lista de guardas-noturnos 

A DGAL disponibiliza no seu sítio na Internet a lista de guardas-noturnos devidamente 

licenciados, cuja publicitação é autorizada nos termos do presente decreto-lei. 

 

Artigo 9.º -H 

Segurança na informação 

A DGAL adota as medidas técnicas e organizativas adequadas para proteger os dados contra a 

destruição, acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a difusão ou o acesso não autorizado, 

nos termos da Lei de Proteção de Dados Pessoais, devendo sempre ser protegidos, através de 

medidas de segurança específicas, adequadas ao tratamento de dados em redes abertas. 

 

Artigo 9.º -I 

Cartão identificativo de guarda-noturno 

1 — No momento da atribuição da licença para o exercício da atividade, o município emite o 

cartão identificativo de guarda-noturno. 

2 — O cartão de guarda-noturno tem a mesma validade da licença para o exercício da 

atividade de guarda-noturno. 

 

CAPÍTULO III 

Licenciamento do exercício da atividade de vendedor 

ambulante de lotarias  

(alterado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro) 

 

Artigo 10.º 

Licenciamento 

É da competência da câmara municipal (revogado pela Lei n.º 75/2013. Nos termos do n.º 3 

do art.º 16º do anexo I da referida Lei essa competência passa para a junta de freguesia) a 

atribuição da licença para o exercício da atividade de venda ambulante de lotaria da Santa Casa da 

Misericórdia de Lisboa. 
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Artigo 11.º 

Identificação do vendedor 

1 — Cada vendedor ambulante será portador de um cartão de identificação, com a fotografia 

atualizada do seu titular e válido por cinco anos, de modelo a aprovar pela câmara municipal. 

2 — As licenças são registadas em livro especial, com termos de abertura e encerramento, por 

ordem cronológica e sob o número de ordem em que são transcritos os elementos de identificação 

constantes do requerimento, tendo anexada uma fotografia do vendedor. 

 

Artigo 12.º 

Validade das licenças 

(Revogado.) 

 

Artigo 13.º 

Regras de conduta 

1 — Os vendedores ambulantes de lotaria são obrigados: 

a) A exibir o cartão de identificação, usando-o no lado direito do peito; 

b) A restituir o cartão de identificação, quando a licença tiver caducado. 

2 — É proibido aos referidos vendedores: 

a) Vender jogo depois da hora fixada para o início da extração da lotaria; 

b) Anunciar jogo por forma contrária às restrições legais em matéria de publicidade. 

 

CAPÍTULO IV 

Licenciamento do exercício da atividade de arrumador de automóveis  

(alterado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro) 

 

Artigo 14.º 

Sujeição a licenciamento 

É da competência da câmara municipal (revogado pela Lei n.º 75/2013. Nos termos do n.º 3 

do art.º 16º do anexo I da referida Lei essa competência passa para a junta de freguesia) a 

atribuição da licença para o exercício da atividade de arrumador de automóveis. 

 

Artigo 15.º 

Licenciamento 

1 — A concessão da licença, de validade anual, será acompanhada da emissão de um cartão 

identificativo, de modelo a aprovar pela câmara municipal, plastificado e com dispositivo de 

fixação que permita a sua exibição permanente, que será obrigatória durante o exercício da 

atividade. 

2 — As licenças apenas podem ser concedidas a maiores de 18 anos. 

 

Artigo 16.º 

Regras de atividade 

1 — A atividade de arrumador é licenciada para as zonas determinadas. 

2 — Na área atribuída a cada arrumador, que constará da licença e do cartão de identificação 

do respetivo titular, deverá este zelar pela integridade das viaturas estacionadas e alertar as 

autoridades em caso de ocorrência que a ponha em risco. 

3 — É expressamente proibido solicitar qualquer pagamento como contrapartida pela 

atividade, apenas podendo ser aceites as contribuições voluntárias com que os automobilistas, 

espontaneamente, desejem gratificar o arrumador. 

4 — É também proibido ao arrumador importunar os automobilistas, designadamente 

oferecendo artigos para venda ou procedendo à prestação de serviços não solicitados, como a 

lavagem dos automóveis estacionados. 
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Artigo 17.º 

Normas subsidiárias 

À atividade de arrumador de automóveis são ainda aplicáveis, com as necessárias adaptações, 

as regras previstas para a atividade dos vendedores ambulantes de lotaria, bem como as disposições 

constantes de regulamento municipal. 

 

 

CAPÍTULO V 

Licenciamento do exercício da atividade 

de acampamentos ocasionais 

 

Artigo 18.º 

Licença 

1 — A realização de acampamentos ocasionais fora dos locais adequados à prática do 

campismo e caravanismo fica sujeita à obtenção de licença da câmara municipal, devendo ser 

requerida pelo responsável do acampamento e dependendo a sua concessão da autorização expressa 

do proprietário do prédio. 

2 — A realização de qualquer acampamento ocasional fica sujeita à emissão de parecer 

favorável das seguintes entidades: 

a) Delegado de saúde; 

b) Comandante da PSP ou da GNR, consoante os casos. 

3 — A licença é concedida por um período de tempo determinado, nunca superior ao período 

de tempo autorizado expressamente pelo proprietário do prédio, podendo ser revogada a qualquer 

momento. 

 

CAPÍTULO VI 

Regime de exercício da atividade de exploração 

de máquinas de diversão 

(alterado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro) 

 

Artigo 19.º 

Âmbito 

1 — Para efeitos do presente capítulo, consideram-se máquinas de diversão: 

a) Aquelas que, não pagando prémios em dinheiro, fichas ou coisas com valor económico, 

desenvolvem jogos cujos resultados dependem exclusiva ou fundamentalmente da perícia do 

utilizador, sendo permitido que ao utilizador seja concedido o prolongamento da utilização gratuita 

da máquina face à pontuação obtida; 

b) Aquelas que, tendo as características definidas na alínea anterior, permitem apreensão de 

objetos cujo valor económico não exceda três vezes a importância despendida pelo utilizador. 

2 — As máquinas que, não pagando diretamente prémios em fichas ou moedas, desenvolvam 

temas próprios dos jogos de fortuna ou azar ou apresentem como resultado pontuações dependentes 

exclusiva ou fundamentalmente da sorte são reguladas pelo Decreto-Lei n.º 422/89, de 2 de 

dezembro, e diplomas regulamentares. 

 

Artigo 20.º 

Registo 

1 — Nenhuma máquina submetida ao regime do presente capítulo pode ser posta em 

exploração sem que se encontre registada e os respetivos temas de jogo classificados. 

2 — O registo é promovido pelo proprietário da máquina junto do presidente da câmara 

territorialmente competente em razão do local em que se presume que seja colocada em exploração, 

através do balcão único eletrónico dos serviços referido no artigo 53.º -A. 

3 — (Revogado.) 

4 — O registo é titulado pelo comprovativo electrónico de entrega no balcão único eletrónico 
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dos serviços, bem como do comprovativo do pagamento das quantias eventualmente devidas, 

devendo ambos os documentos acompanhar a máquina a que respeitam. 

5 — As alterações de propriedade da máquina obrigam o adquirente a efetuar o averbamento 

respetivo, por comunicação no balcão único eletrónico dos serviços, que identifique o adquirente e 

o anterior proprietário, devendo o comprovativo da comunicação acompanhar a máquina a que 

respeita. 

 

 

Artigo 21.º 

Comunicação do registo 

A comunicação de promoção do registo da máquina referido no n.º 2 do artigo anterior 

identifica o seu proprietário, o local de exploração pretendido e a classificação do tema de jogo 

respetivo pelo Serviço de Inspeção de Jogos do Instituto do Turismo de Portugal, I. P. 

 

Artigo 22.º 

Temas dos jogos 

1 — A importação, fabrico, montagem e venda de máquinas de diversão obrigam à 

classificação dos respetivos temas de jogo. 

2 — A classificação dos temas de jogo é requerida pelo interessado ao Serviço de Inspeção de 

Jogos do Instituto do Turismo de Portugal, I. P., devendo o requerimento ser instruído com 

informação do respetivo jogo. 

3 — O Serviço de Inspeção de Jogos do Instituto do Turismo de Portugal, I. P., pode solicitar 

aos interessados a apresentação de outros elementos que considere necessários para apreciação do 

requerimento ou fazer depender a sua classificação de exame direto à máquina. 

4 — Deve acompanhar a máquina cópia da decisão de classificação do respetivo tema de 

jogo. 

5 — O proprietário de qualquer máquina pode substituir o tema ou temas de jogo autorizados 

por qualquer outro, desde que previamente classificado pelo Serviço de Inspeção de Jogos do 

Instituto do Turismo de Portugal, I. P. 

6 — A cópia do documento que classifica o novo tema de jogo autorizado deve acompanhar a 

máquina de diversão. 

7 — A substituição referida no n.º 5 deve ser comunicada pelo proprietário ao presidente da 

câmara no balcão único eletrónico dos serviços. 

 

Artigo 23.º 

Licença de exploração 

(Revogado.) 

 

Artigo 24.º 

Condições de exploração 

1 — (Revogado.) 

2 — As máquinas só podem ser exploradas no interior de recinto ou estabelecimento que não 

se situe a menos de 300 metros de estabelecimentos pré-existentes de educação pré-escolar ou de 

ensino básico ou secundário, públicos ou privados. 

3 — A distância prevista no número anterior é aferida por referência à distância percorrida 

pelo caminho pedonal mais curto, obedecendo às regras de circulação pedonal constantes do Código 

da Estrada. 

 

Artigo 25.º 

Condicionamentos 

1 — A prática de jogos em máquinas reguladas pelo presente capítulo é interdita a menores de 

16 anos, salvo quando, tendo mais de 12 anos, sejam acompanhados por quem exerce o poder 

paternal. 
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2 — É obrigatória a afixação, na própria máquina, em lugar bem visível, de inscrição ou 

dístico contendo os seguintes elementos: 

a) Número de registo; 

b) Nome do proprietário; 

c) (Revogada.) 

d) Idade exigida para a sua utilização; 

e) Nome do fabricante; 

f) Tema de jogo; 

g) Tipo de máquina; 

h) Número de fábrica. 

 

Artigo 26.º 

Responsabilidade contraordenacional 

1 — Para efeitos do presente capítulo, consideram-se responsáveis, relativamente às 

contraordenações verificadas: 

a) O proprietário da máquina, nos casos de exploração de máquinas sem registo ou quando 

em desconformidade com os elementos constantes do título de registo por falta de averbamento de 

novo proprietário; 

b) O proprietário ou explorador do estabelecimento, nas demais situações. 

2 — Quando, por qualquer circunstância, se mostre impossível a identificação do proprietário 

de máquinas em exploração, considera -se responsável pelas contraordenações o proprietário ou 

explorador do estabelecimento onde as mesmas se encontrem. 

 

Artigo 27.º 

Fiscalização  

A fiscalização da observância do disposto no presente capítulo, bem como a instrução dos 

respetivos processos contraordenacionais, compete às câmaras municipais (alterado pela Lei n.º 

75/2013, de 12 de Setembro. Segundo a alínea c) do n.º 2 do art.º 132º do anexo I da referida Lei 

a fiscalização é delegada nas juntas de freguesia), sendo o Serviço de Inspeção de Jogos do 

Instituto do Turismo de Portugal, I. P., o serviço técnico consultivo e pericial nesta matéria. 

 

Artigo 28.º 

Modelos 

(Revogado.) 

 

CAPÍTULO VII 

Licenciamento do exercício da atividade de realização 

de espetáculos de natureza 

desportiva e de divertimentos públicos 

(alterado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro) 

 

Artigo 29.º 

Festividades e outros divertimentos 

1 — Os arraiais, romarias, bailes, provas desportivas e outros divertimentos públicos 

organizados nas vias, jardins e demais lugares públicos ao ar livre dependem de licenciamento da 

câmara municipal (revogado pela Lei n.º 75/2013. Nos termos do n.º 3 do art.º 16º do anexo I da 

referida Lei essa competência passa para a junta de freguesia, no caso das atividades de caráter 

temporário que respeitem a festas populares, romarias, feiras, arraiais e bailes), salvo quando tais 

atividades decorram em recintos já licenciados pela Direção-Geral dos Espetáculos. 

2 — As festas promovidas por entidades oficiais, civis ou militares não carecem da licença 

prevista no número anterior, mas das mesmas deve ser feita uma participação prévia ao presidente 

da câmara. 

 

 



 Legislação Policial / Licenciamento Municipal / Circular 25/2010 

Escola da Guarda 35 

Artigo 30.º 

Espetáculos e atividades ruidosas 

1 — As bandas de música, grupos filarmónicos, tunas e outros agrupamentos musicais não 

podem atuar nas vias e demais lugares públicos dos aglomerados urbanos desde as 0 até às 9 horas. 

2 — O funcionamento de emissores, amplificadores e outros aparelhos sonoros que projetem 

sons para as vias e demais lugares públicos, incluindo sinais horários, só poderá ocorrer entre as 9 e 

as 22 horas e mediante a autorização referida no artigo 32.º 

3 — O funcionamento a que se refere o número anterior fica sujeito às seguintes restrições: 

a) Só pode ser consentido por ocasião de festas tradicionais, espetáculos ao ar livre ou em 

outros casos análogos devidamente justificados; 

b) Cumprimento dos limites estabelecidos no n.º 5 do artigo 15.º do Regulamento Geral do 

Ruído, quando a licença é concedida por período superior a um mês. 

 

Artigo 31.º 

Tramitação 

1 — As licenças devem ser requeridas com a antecedência mínima de 15 dias úteis ao 

presidente da câmara (juntas de freguesia nos casos previstos no n.º 3 do art.º 16º do anexo I da 

Lei n.º 75/2013). 

2 — Os pedidos são instruídos com os documentos necessários. 

3 — A autorização para a realização de provas desportivas na via pública deve ser requerida 

com antecedência nunca inferior a 30 ou 60 dias, conforme se desenrole num ou em mais 

municípios, e está sujeita ao parecer favorável das entidades legalmente competentes. 

 

Artigo 32.º 

Condicionamentos 

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a realização de festividades, de 

divertimentos públicos e de espetáculos ruidosos nas vias públicas e demais lugares públicos nas 

proximidades de edifícios de habitação, escolares durante o horário de funcionamento, hospitalares 

ou similares, bem como estabelecimentos hoteleiros e meios complementares de alojamento só é 

permitida quando, cumulativamente: 

a) Circunstâncias excecionais o justifiquem; 

b) Seja emitida, pelo presidente da câmara municipal, licença especial de ruído; 

c) Respeite o disposto no n.º 5 do artigo 15.º do Regulamento Geral do Ruído, quando a 

licença é concedida por período superior a um mês. 

2 — Não é permitido o funcionamento ou o exercício contínuo dos espetáculos ou atividades 

ruidosas nas vias públicas e demais lugares públicos na proximidade de edifícios hospitalares ou 

similares ou na de edifícios escolares durante o respetivo horário de funcionamento. 

3 — Das licenças emitidas nos termos do presente capítulo deve constar a referência ao seu 

objeto, a fixação dos respetivos limites horários e as demais condições julgadas necessárias para 

preservar a tranquilidade das populações. 

 

Artigo 33.º 

Festas tradicionais 

1 — Por ocasião dos festejos tradicionais das localidades pode, excecionalmente, ser 

permitido o funcionamento ou o exercício contínuo dos espetáculos ou atividades referidos nos 

artigos anteriores, salvo nas proximidades de edifícios hospitalares ou similares. 

2 — Os espetáculos ou atividades que não estejam licenciados ou se não contenham nos 

limites da respectiva licença podem ser imediatamente suspensos, oficiosamente ou a pedido de 

qualquer interessado. 

 

Artigo 34.º 

Diversões carnavalescas proibidas 

1 — Nas diversões carnavalescas é proibido: 
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a) O uso de quaisquer objetos de arremesso suscetíveis de pôr em perigo a integridade física 

de terceiros; 

b) A apresentação da bandeira nacional ou imitação; 

c) A utilização de gases, líquidos ou de outros produtos inebriantes, anestesiantes, 

esternutatórios ou que possam inflamar-se, seja qual for o seu acondicionamento. 

2 — A venda ou a exposição para venda de produtos de uso proibido pelo número anterior é 

punida como tentativa de comparticipação na infração. 

 

CAPÍTULO VIII 

Regime de exercício da atividade de agências de venda 

de bilhetes para espetáculos públicos 

 

Artigo 35.º 

Princípio geral 

1 — A venda de bilhetes para espetáculos ou divertimentos públicos em agências ou postos 

de venda não está sujeita a licenciamento, a autorização, a autenticação, a validação, a certificação, 

a atos emitidos na sequência de comunicações prévias com prazo, a registo ou a qualquer outro ato 

permissivo, nem a mera comunicação prévia. 

2 — (Revogado.) 

 

Artigo 36.º 

Requisitos 

1 — A venda de bilhetes para espetáculos ou divertimentos públicos em agências ou postos 

de venda deve ser efectuada em estabelecimento privativo, com boas condições de apresentação e 

de higiene e ao qual o público tenha acesso, ou em secções de estabelecimentos de qualquer ramo 

de comércio que satisfaçam aqueles requisitos. 

2 — (Revogado.) 

3 — É obrigatória a afixação nas agências ou postos de venda, em lugar bem visível, das 

tabelas de preços de cada casa ou recinto cujos bilhetes comercializem. 

Artigo 37.º 

Requerimentos 

(Revogado.) 

 

Artigo 38.º 

Proibições 

Nas agências e postos de venda é proibido: 

a) Cobrar quantia superior em 10 % à do preço de venda ao público dos bilhetes; 

b) Cobrar importância superior em 20 % à do preço de venda ao público dos bilhetes, no caso 

de entrega ao domicílio; 

c) Fazer publicidade, por qualquer meio, dentro de um raio de 100 metros em torno das 

bilheteiras sem fazer expressa referência à diferença de preço praticada; 

d) Recusar a venda de qualquer bilhete em seu poder. 

 

CAPÍTULO IX 

Licenciamento do exercício da atividade de fogueiras e queimadas 

 

Artigo 39.º 

Fogueiras 

1 — É proibido acender fogueiras nas ruas, praças e mais lugares públicos das povoações, 

bem como a menos de 30 m de quaisquer construções e a menos de 300 m de bosques, matas, 

lenhas, searas, palhas, depósitos de substâncias suscetíveis de arder e, independentemente da 

distância, sempre que deva prever -se risco de incêndio. 

2 — Pode a câmara municipal licenciar as tradicionais fogueiras de Natal e dos santos 
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populares, estabelecendo as condições para a sua efetivação e tendo em conta as precauções 

necessárias à segurança das pessoas e bens. 

3 — (Revogado.) 

 

Artigo 40.º 

Queimadas 

(Revogado.) 

 

CAPÍTULO X 

Licenciamento do exercício da atividade 

de realização de leilões 

 

Artigo 41.º 

Licenciamento 

(Revogado.) 

 

 

CAPÍTULO XI 

Proteção de pessoas e bens 

 

Artigo 42.º 

Proteção contra quedas em resguardos, coberturas de poços, 

fossas, fendas e outras irregularidades no solo 

1 — É obrigatório o resguardo ou a cobertura eficaz de poços, fendas e outras irregularidades 

existentes em quaisquer terrenos e suscetíveis de originar quedas desastrosas a pessoas e animais. 

2 — A obrigação prevista no número anterior mantém-se durante a realização de obras e 

reparações de poços, fossas, fendas e outras irregularidades, salvo no momento em que, em virtude 

daqueles trabalhos, seja feita prevenção contra quedas. 

 

Artigo 43.º 

Máquinas e engrenagens 

É igualmente obrigatório o resguardo eficaz dos maquinismos e engrenagens quando 

colocados à borda de poços, fendas e outras irregularidades no solo ou de fácil acesso. 

 

Artigo 44.º 

Eficácia da cobertura ou resguardo 

1 — Considera -se cobertura ou resguardo eficaz, para efeitos do presente diploma, qualquer 

placa que, obstruindo completamente a escavação, ofereça resistência a uma sobrecarga de 100 

kg/m2. 

2 — O resguardo deve ser constituído pelo levantamento das paredes do poço ou cavidade até 

à altura mínima de 80 cm de superfície do solo ou por outra construção que, circundando a 

escavação, obedeça àquele requisito, contanto que, em qualquer caso, suporte uma força de 100 kg. 

3 — Se o sistema de escavação exigir na cobertura ou resguardo qualquer abertura, esta será 

tapada com tampa ou cancela que dê a devida proteção e só permanecerá aberta pelo tempo 

estritamente indispensável. 

 

Artigo 45.º 

Notificação para execução da cobertura ou resguardo 

1 — Detetada qualquer infração pela qual se considere responsável aquele que explora ou 

utiliza, seja a que título for, o prédio onde se encontra o poço, fosso, fenda ou irregularidade no 

solo, devem as autoridades, independentemente da aplicação da respetiva coima, notificar o 

responsável para cumprir o disposto no presente capítulo, fixando o prazo máximo de vinte e quatro 

horas para a conclusão dos trabalhos de cobertura e resguardo. 
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2 — O montante da coima estabelecida nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 47.º é 

elevado ao triplo sempre que os notificados não executarem as obras no prazo concedido, sendo o 

responsável notificado para o cumprimento dentro do novo prazo fixado para o efeito, não superior 

a doze horas. 

 

Artigo 46.º 

Propriedades muradas ou vedadas 

O disposto na presente secção não abrange as propriedades muradas ou eficazmente vedadas. 

 

 

CAPÍTULO XII 

Sanções 

 

Artigo 47.º 

Contraordenações 

1 — Constituem contraordenações: 

a) A violação dos deveres a que se referem as alíneas b), c), d), e) e i) do artigo 8.º, punida 

com coima de € 30 a € 170; 

b) A violação dos deveres a que se referem as alíneas a), f) e g) do artigo 5.º, punida com 

coima de € 15 a € 120; 

c) O não cumprimento do disposto na alínea h) do artigo 5.º, punida com coima de € 30 a € 

120; 

d) A venda ambulante de lotaria sem licença, punida com coima de € 60 a € 120; 

e) A falta de cumprimento dos deveres de vendedor ambulante de lotaria, punida com coima 

de € 80 a € 150; 

f) O exercício da atividade de arrumador de automóveis sem licença ou fora do local nela 

indicado, bem como a falta de cumprimento das regras da atividade, punidos com coima de € 60 a € 

300; 

g) A realização de acampamentos ocasionais sem licença, punida com coima de € 150 a € 

200; 

h) A realização, sem licença, das atividades referidas no artigo 29.º, punida com coima de € 

25 a € 200; 

i) A realização, sem licença, das atividades previstas no artigo 30.º, punida com coima de € 

150 a € 220; 

j) (Revogada.) 

k) A violação de qualquer dos requisitos constantes do artigo 38.º, punida com coima de € 60 

a € 250; 

l) A realização, sem licença, das atividades previstas nos artigos 39.º e 40.º, punida com 

coima de € 30 a € 1000, quando da atividade proibida resulte perigo de incêndio, e de € 30 a € 270, 

nos demais casos; 

m) (Revogada.) 

n) O não cumprimento dos deveres resultantes do capítulo XI, punida com coima de € 80 a € 

250. 

2 — A coima aplicada nos termos da alínea f) do número anterior pode ser substituída, a 

requerimento do condenado, pela prestação de trabalho a favor da comunidade, nos termos 

previstos no regime geral sobre ilícito de mera ordenação social. 

3 — A falta de exibição das licenças às entidades fiscalizadoras constitui contraordenação 

punida com coima de € 70 a € 200, salvo se estiverem temporariamente indisponíveis, por motivo 

atendível, e vierem a ser apresentadas ou for justificada a impossibilidade de apresentação no prazo 

de quarenta e oito horas. 

4 — A negligência e a tentativa são punidas. 
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Artigo 48.º 

Máquinas de diversão 

1 — As infrações do capítulo VI do presente diploma constituem contraordenação punida nos 

termos seguintes: 

a) Exploração de máquinas sem registo, com coima de € 1500 a € 2500 por cada máquina; 

b) Falsificação do título de registo, com coima de € 1500 a € 2500; 

c) Exploração de máquinas sem que sejam acompanhadas dos documentos previstos nos n.os 

4 e 5 do artigo 20.º e nos n.os 4 e 6 do artigo 22.º, com coima de € 120 a € 200 por cada máquina; 

d) Desconformidade com os elementos constantes do título de registo por falta de 

averbamento de novo proprietário, com coima de € 120 a € 500 por cada máquina; 

e) Exploração de máquinas sem que o respetivo tema ou circuito de jogo tenha sido 

classificado pela Inspeção-Geral de Jogos, com coima de € 500 a € 750 por cada máquina; 

f) (Revogada.) 

g) (Revogada.) 

h) (Revogada.) 

i) (Revogada.) 

j) Utilização de máquinas de diversão por pessoas com idade inferior à estabelecida, com 

coima de € 500 a € 2500; 

k) Falta ou afixação indevida da inscrição ou dístico referido no n.º 2 do artigo 25.º, bem 

como a omissão de qualquer dos seus elementos, com coima de € 270 a € 1100 por cada máquina. 

2 — A negligência e a tentativa são punidas. 

 

Artigo 49.º 

Sanções acessórias 

Nos processos de contraordenação podem ser aplicadas as sanções acessórias previstas na lei 

geral. 

 

Artigo 50.º 

Processo contraordenacional 

1 — A instrução dos processos de contraordenação previstos no presente diploma compete às 

câmaras municipais. 

2 — A decisão sobre a instauração dos processos de contraordenação e a aplicação das coimas 

e das sanções acessórias é da competência do presidente da câmara. 

3 — O produto das coimas, mesmo quando estas são fixadas em juízo, constitui receita dos 

municípios. 

 

Artigo 51.º 

Medidas de tutela de legalidade 

As licenças concedidas nos termos do presente diploma podem ser revogadas pela câmara 

municipal, a qualquer momento, com fundamento na infração das regras estabelecidas para a 

respetiva atividade e na inaptidão do seu titular para o respetivo exercício. 

 

CAPÍTULO XIII 

Fiscalização 

 

Artigo 52.º 

Entidades com competência de fiscalização 

1 — A fiscalização do disposto no presente diploma compete à câmara municipal (alterado 

pela Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro. Segundo o n.º 2 do art.º 132º do anexo I da referida Lei 

a fiscalização nos domínios da exploração de máquinas de diversão, realização de espetáculos 

desportivos e divertimentos na via pública, jardins e outros lugares públicos ao ar livre, guarda-

noturno, realização de acampamentos ocasionais e realização de fogueiras e queimadas é 

delegada nas juntas de freguesia), bem como às autoridades administrativas e policiais. 
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2 — As autoridades administrativas e policiais que verifiquem infrações ao disposto no 

presente diploma devem elaborar os respetivos autos de notícia, que remetem às câmaras 

municipais no mais curto prazo de tempo. 

3 — Todas as entidades fiscalizadoras devem prestar às câmaras municipais a colaboração 

que lhes seja solicitada. 

 

CAPÍTULO XIV 

Disposições finais e transitórias 

 

Artigo 53.º 

Regulamentos municipais e taxas 

1 — O regime do exercício das atividades previstas no presente diploma será objeto de 

regulamentação municipal, nos termos da lei. 

2 — As taxas devidas pelos licenciamentos das atividades previstas no presente diploma serão 

fixadas por regulamentação municipal. 

 

 

Artigo 53.º -A 

Tramitação desmaterializada 

1 — Os procedimentos administrativos previstos no presente diploma são efetuados no balcão 

único electrónico dos serviços, referido nos artigos 5.º e 6.º do Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de 

julho. 

2 — Quando, por motivos de indisponibilidade da plataforma eletrónica, não for possível o 

cumprimento do disposto no número anterior, pode ser utilizado qualquer outro meio legalmente 

admissível. 

 

Artigo 54.º 

Norma revogatória 

São revogadas as normas do Decreto -Lei n.º 316/95, de 28 de novembro, que contrariem o 

disposto no presente diploma. 

 

Artigo 55.º 

Aplicação às Regiões Autónomas 

A aplicação do presente diploma às Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira faz -se sem 

prejuízo das competências cometidas aos respetivos órgãos de governo próprio e das adaptações 

que lhe venham a ser introduzidas por diploma regional das respetivas assembleias legislativas 

regionais. 

 

Artigo 56.º 

Entrada em vigor 

O presente diploma entra em vigor em 1 de janeiro de 2003. 
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Guardas-Nocturnos – Circular n.º 25/2010 
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Normas relativas ao processo de angariação de receitas param fins de beneficência 
e assistência 

 

Decreto-Lei n.º 87/99 de 19 de Março 

 

 

(Alterado pelo Decreto-Lei n.º 114/2011, de 30 de Novembro) 

 

O Decreto n.º 11 223, de 6 de Novembro de 1925, estabeleceu a obrigatoriedade de autorização para 

a realização de peditórios, festas ou espetáculos públicos com fins de beneficência. 

Volvidos que foram mais de 70 anos e mantendo-se a preocupação de assegurar uma fiscalização 

que dê a garantia de aplicação dos fundos recolhidos nos fins apresentados como motivadores da 

angariação, torna-se imperioso regulamentar a matéria de acordo com as novas realidades que 

decorrem do processo de modernização administrativa, bem como do recurso às novas tecnologias 

de informação. 

O presente diploma visa ainda definir os procedimentos em relação às diferentes entidades 

intervenientes nos processos de angariação de receitas para fins de beneficência e assistência. 

Tendo sido ouvidos os órgãos de governo próprios das Regiões Autónomas e a Associação 

Nacional de Municípios Portugueses: 

Assim: 

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

1 — A angariação de receitas para fins de beneficência e assistência ou de investigação científica a 

elas associadas, por pessoas singulares ou pessoas coletivas legalmente constituídas, através da 

realização de espetáculos públicos ou de peditórios de rua com recurso a pessoal próprio ou 

voluntário, com ou sem contrapartidas em bens, ou através de depósito, direto ou por transferência, 

em contas bancárias constituídas para o efeito nas competentes instituições de crédito, e, ainda, 

através de entidades autorizadas a prestar serviços de telecomunicações de valor acrescentado, fica 

dependente de autorização das entidades administrativas competentes. 

2 — São fins assistenciais e de beneficência os que se destinam a proporcionar condições de vida 

com dignidade humana a pessoa ou pessoas económica e socialmente desfavorecidas, 

nomeadamente a crianças, a idosos, a doentes, a desalojados, aos sem-abrigo e às vítimas de 

calamidades públicas. 

 

Artigo 2.º 

Do procedimento 

1 — Os pedidos de autorização, em função da extensão territorial que pretendam abranger, devem 

ser dirigidos: 

a) Ao Ministro da Administração Interna, quando destinados ao território do continente; 

b) Ao respetivo presidente do governo regional, quando destinado às Regiões Autónomas dos 

Açores e da Madeira; 

c) Revogado; 

d) Ao presidente da câmara municipal, quando limitados ao âmbito territorial do respetivo 

município. 

2 — O pedido deverá ser formulado com a antecedência máxima de 60 dias e mínima de 30 dias, 

com exceção dos referentes à realização de espetáculos públicos e de peditórios, de rua, para 

angariação de fundos que se destinem a socorrer pessoas vítimas de desastres e calamidades 

públicas. 

3 — Do pedido constará o nome e qualidade do requerente, os fins a que se destina o produto dos 

espetáculos ou dos peditórios, o número de dias de duração pretendidos, no máximo de sete, o 

número da conta bancária da entidade requerente, bem como a identificação do número de conta 

bancária específica para depósito de donativos ou da linha telefónica, consoante o meio escolhido 
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para angariação das receitas. 

4 — A entidade promotora de peditório de rua fica obrigada a credenciar o pessoal próprio ou 

voluntário envolvido na sua realização, devendo comunicar, no prazo referido no n.º 2 do presente 

artigo, os termos da credenciação. 

 

Artigo 3.º 

Prestação de contas 

1 — As entidades a quem for concedida a autorização a que se refere o artigo anterior ficam 

obrigadas: 

a) A publicitar as datas em que terão lugar os espetáculos e peditórios autorizados, com uma 

antecedência mínima de quarenta e oito horas; 

b) A prestar, às competentes autoridades administrativas, a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º, contas 

das receitas angariadas e a publicitar tais resultados em prazo não superior a 30 dias contados a 

partir do termo da data autorizada para realização do peditório; 

c) A permitir, para efeitos de fiscalização das entidades competentes, o acesso às contas bancárias 

abertas para recolha das receitas obtidas através de espetáculos ou de peditórios. 

2 — A publicitação a que se refere a alínea b) do número anterior deverá ser efetuada em órgão de 

informação nacional, regional ou local, em conformidade com o âmbito geográfico do peditório. 

3 — As instituições de crédito e as entidades autorizadas a prestar serviços de telecomunicações de 

valor acrescentado ficam obrigadas a transmitir às competentes autoridades administrativas os 

montantes pecuniários apurados nos peditórios públicos com recurso a depósito em conta bancária 

ou através de linha telefónica no prazo de 10 dias contados a partir do termo da data autorizada para 

realização do peditório. 

 

Artigo 4.º 

Contraordenações e coimas 

1 — De acordo com o disposto no presente diploma, constituem contraordenações: 

a) A angariação de receitas para os fins e pelos meios previstos no n.º 1 do artigo 1.º sem 

autorização da competente autoridade administrativa; 

b) A não prestação de contas nos termos do artigo 3.º 

2 — Quando cometidas por pessoas coletivas, as contraordenações previstas no número anterior são 

punidas com as seguintes coimas: 

a) De 500 000$ a 1 000 000$, no caso da alínea a); 

b) De 1 000 000$ a 2 000 000$, no caso da alínea b). 

3 — Quando cometidas por pessoas singulares, as contraordenações previstas no n.º 1 do presente 

artigo são punidas com as seguintes coimas: 

a) De 250 000$ a 500 000$, no caso da alínea a); 

b) De 500 000$ a 750 000$, no caso da alínea b). 

4 — A tentativa e a negligência são puníveis. 

5 — Nos casos de cumplicidade e de tentativa, bem como nas demais situações em que houver 

lugar à atenuação especial da sanção, os limites máximo e mínimo da coima são reduzidos para 

metade. 

 

Artigo 5.º 

Competências 

1 — São competentes para a instrução dos processos de contraordenação, bem como para a 

aplicação de coimas, as entidades referidas no n.º 1 do artigo 2.º do presente diploma. 

2 — O produto das coimas referidas no número anterior reverte em 60% para o Estado e em 40% 

para a entidade autuante. 

 

Artigo 6.º 

Direito subsidiário 

Às contraordenações instituídas no presente diploma são aplicáveis, subsidiariamente, as normas 

gerais que regulam o processo de contraordenações, previstas no Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de 
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Outubro, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 356/89, de 17 de Outubro, e 

244/95, de 14 de Setembro. 

 

Artigo 7.º 

Legislação revogada 

É revogado o Decreto n.º 11 223, de 6 de Novembro de 1925. 

 

Artigo 8.º 

Entrada em vigor 

O presente diploma entra em vigor no 1.º dia do mês seguinte ao da sua publicação. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13 de Novembro de 1998. — António Manuel de 

Oliveira Guterres— António Luciano Pacheco de Sousa Franco— Jorge Paulo Sacadura Almeida 

Coelho — João Cardona 

Gomes Cravinho — Maria de Belém Roseira Martins Coelho Henriques de Pina — Eduardo Luís 

Barreto Ferro Rodrigues. 

Promulgado em 3 de Março de 1999. 

Publique-se. 

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 

Referendado em 10 de Março de 1999. 

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira Guterres 

 

 


